
BOM JARDIM
É DE TODOS NÓS

Mensagem ao Projeto de Lei n° 28/2023

CÂMARA MUNICIPAL DO BOM JARDIM
/K g=» D O-

VOTAÇÃO ÚNICA
- - - ‘ r~?M «eiAlRÂRlOS

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras

FAVORÁVEIS

ABSTENÇÃO izT!

Prcs;.^

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa Câmara de

Vereadores, o Projeto de Lei em anexo, que "Autoriza a participação e a aquisição de bens e

serviços de interesse municipal por meio de compra compartilhada junto ao Consórcio Público

dos Municípios Pernambucanos - COMUPE e dá outras providências.

A presente proposição visa possibilitar a participação no Consócio dos Municípios

Pernambucanos - COMUPE, que efetuará compras compartilhadas de bens e serviços de

interesse municipal. Atenderemos, assim, ao disposto no art. 5° da Lei n. ° 11.107, de 06 de

abri! de 2005, bem como à necessidade de consolidação da execução orçamentária nos

demonstrativos das despesas consorciais nos registros contábeis municipais, em cumprimento

ao tratamento orçamentário e fiscal devido, de acordo com as Novas Normas de Contabilidade
Pública.

Em cumprimento às normas unificadas para os entes da Federação, estabelecidas

pela Secretaria do Tesouro Nacional, a proposição deverá adequar o sistema orçamentário do

Município, para propiciar a consolidação das contas públicas de modo compatível com a

participação no Consórcio, de modo a atender às disposições do art. 50 e incisos da Lei

Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Com a associação ao COMUPE, o Município deverá avançar na qualificação das

ações da gestão municipal, através do compartilhamento de obrigações entre os demais

municípios participantes e o atendimento às necessidades comuns de todos os membros.

Nesse sentido, a adesão ao aludido Consórcio deverá implicar em diversos ganhos

para a municipalidade. Entre os benefícios, destacam-se o barateamento das compras públicas

realizadas por meio da entidade, dado o ganho de escala para as operações, além da

viabilização de projetos de desenvolvimento urbano em escala intermunicipal, com o alcance

de melhores resultados com menores custos, pela articulação de ações voltadas para os fins

previstos no Estatuto Social.

Além do quanto exposto, a proposição é essencial para formalizar e organizar a

participação financeira deste município no Consórcio de Municípios Pernambucanos -

COMUPE, fixada proporcionaimente à faixa populacional atual, através de créditos adicionais

especiais a serem abertos pelo Poder Executivo, para a realização de transferências e

investimentos necessários à integração e colheita dos benefícios. ri
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BOMJARDIiy^
E DE TODOS

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa de Leis, quanto à
apreciação da matéria ora encaminhada, solicito a observância do regime de urgência de que
trata a Lei Orgânica Municipal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência, e, por seu intermédio, aos seus ilustres
pares, a expressão do meu elevado apreço e distinta consideração.

Bom Jardim, 08 de novembro de 2023.,

1

í

João Franci da Silva Neto

PREFEITO
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-OONiCA -

P R E F E

BOMJARDIM'l]m
VOT

FAVORAVBS-
ABSTENÇAO -

msiM- t Dí TODOS NÕS

Presii

PROJETO DE LEI N.° 28, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

EMENTA; Autoriza a participação e a aquisição de bens

e serviços de interesse municipal por meio de compra

compartilhada junto ao Consórcio Público dos

Municípios Pernambucanos - COMUPE e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, Estado de Pernambuco, no uso das

atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação da Câmara de

Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica ratificado, integralmente, de acordo com a Lei n° 11.107/2005 (Lei dos

Consórcios Públicos) regulamentada pelo Decreto n° 6.017/2007, o Protocolo de Intenções do

Consórcio Público entre os Executivos Municipais integrantes deste Consórcio Público.

Alt. 2° - O Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, após a

celebração do contrato de Consórcio Público, irá Integrar a Administração Indireta do Executivo

Municipal de Bom Jardim e terá por finalidade a realização de interesses comuns dos entes

consorciados na implementação das suas múltiplas políticas públicas.

Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a assinar, a cumprir e

fazer cumprir o Contrato de Consórcio que será celebrado a partir desta ratificação, bem como

eventuais aditivos celebrados ao longo de sua vigência.

Art. 4° - Fica o poder Executivo Municipal, autorizado a firmar Contrato de Rateio

e/ou Programa, com os municípios que ratificarem o Protocolo de Intenções, bem como, com o

COMUPE, nos termos da Lei Federal n® 11.107, de 06 de abril de 2005 e da legislação

pertinente.

VI

Alt. 5° - As despesas, decorrentes da aplicação do presente Projeto de Lei

ocorrerão por melo de dotações especificas constantes na Lei Orçamentária Anual.

Art. 6® - Esta Lei entra em vigor a parada data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bo^Jardim (PE), 08 de novembro de 2023

CO da Silva NetoJoão Fn

EFEITO
\
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COMUPE - Consórcio de Municípios Pernambucanos

PROTOCOLO DE INTENÇÕES
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ANI‘XO UNICO

PROTOCOLO Di; INTENÇOLS

PKOIOCOLO DE INTENÇÕES QUE
ENTRE S! CEl ElíRAM OS MUNICÍPIOS

PERNAMBUCANOS COM O ESCOPO DE

CONSTITUIR O CONSORCIO DOS

MUNICÍPIOS

COMUPE.

PERNAMBUCANOS-

O MUNK ÍPIO 1)1 AEOC.ADOS DA IN(.A/I IRA, jvsso<( |utKli(a ditvito

puhliu) inti'rno, msitila no CNPI soh o n' I0..V|().()%/01U)I-Í) (>, com soiio na

I*rai,a Monsonhor .Alin-ilo tio Arrutla Câiinira. n".20. Bairro Coniro- Aloj»,atios
tia Inj»a/oíra/I-’h, 5ò.Bl)0-000. nosío alo ropri'sontatlo por st‘u ProtoíU)

Munitipal, Sr. (OSE COIMBRA PAIRIOI A Eli I lO. brasiK'iro, tasatio,. aj^onlo

pi>lilito, C I’I‘ n' 224.027.1 por moio tia Eoi Munitipal
tltvembro tit» 2014;

SS4, tit* 1<>, dt*n

MUNK |P!0 Dl BI /ERROS, possoa jurítiita tio tliroiUi püblito inti*riu>.

mstrita no CNPI st»b o iV 10.001.510/0001-73, tom st*tlo na Prat,a Dutjuo do
Caxias, s/ti. Bairro Lonlrt' Btv.orros ' Píi, C 11 53.(ih0-000, noslo ato

roprosonlatlo por sou Proloito Munit ipal, Sr. ^lA ERINO r')T.A\ 1(.) R.VPt >SO

MC>\ ! I-IRO, (irasiloiro, lasailo, aii’onlo poliliio, CPI n' 024.197.604-49, por inoio
da I fi Munit ipal n.*’ 1.100, dt* 12 dt* novoinbro di* 2014;

O MUNICÍPIO DE CUM.ARU, possoa jurídit.i tit* tliroilt) f>ublíto into
instrita lu» CNPI sob o n" 11.097.391/0001-20, tom sodt* na Rua loao Moura

IR)rba. n'. 224. Bairro Conlro

nu>,

Cumaru/ÍO., C.TP 55.()55-000,

roprosonlatlo por sou Prt>íoilo Muimipai, Sr. IDC.ARDO CO\'C\1 \'ES

1 - \BOS.A Il. NICíR, brasiloiro, t asadt>, aj\onto pt)liluo, CPI- ir 01.032.11 l 15, por
rm*io da Et*i Miinit ipal n*’ 757, dt* 17 dt* dt*/t*inbro dt* 2014;

nosto alo

td MUNK il^K) DE KiUARAC Y, posstía juntliia tlt* liiivito pubhti^ intt*rn(i,

inst rita no C \P| st)b o iV ! l.^68.9nn/000Í-00, tjixji sodt' na Prat,a .Antônio

■A
O
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IgLiaracv/ri% CHP 5ò.840-000, iu*sk‘ ato
1RANCISC'0 VVSSOWS

Raholo, rV 02, Bairro Conlro

roprosontaOo por sou Rrofoito \luniapal, Sr.

\!0.\ 1I-4RO, hrasiloiro, oasado, agonto político, CPF pi" 020.040.404-68, por moio

Oa I ei Municipal n° .480 de l.S de outubro de 2014;

O MUNK IPIO ni l.,\(j()A (iUANni-, possoa jurídica do diroilo púhliío

interno, inscrita no('\’!'| sob o n' 01.614.741/0001-75, com sodi‘ na Rua Olímpio

Angolim, s/n. Bairro Centro - l.agoa Craiulo/PI-, CFP 56.495-OOt), neste ato

representado por seu Prefeito Mtinicifial, Sr. PIlONIKStXN 1)0 NÍASC!MÍ!N 1'0

.AMORIM, hrasileiío, tasado, agente político, CIM' iV 054.178.004-

da 1 ei Municipal n/’ 016, de 21 de novembro de 2014;

, por nu‘io

O MUNICÍPIO I>l- MOKINO, pessoa jurídira tle direito [>ijt>liei> intmno,

inscrita no C\I'j sob o n" I 1.049.822/0001-8.4, lom sedt' na Av. Sotrênío Portela,

iV 4754, Bairro Centro - Moreno/PP, CIU’ 54.800-000, nesU’ ato representat.io

por seu l’releilo Munírípal, Sr. ADILSON COMLS DA SILVA 1‘ILIIO,

brasileiro, casado, agente poliliio, CPI' n" 021.186.254-14. u>m arrimo na lei

Munieipal n” 516 de 27 de outubro de 2014;

m

(> MUNICÍPIO Dl PI SQUMKA, pi‘ssoa jurídica de ilireito publuo interno,

insuila no CNPj sob o iV 10.264.106/0001-35, com sede na Pratea Comemi.uior

fosé Didier, s/n. Bairro Centro - Pesqueira/l’F, CF4’ 55.200-000, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. FV.A.NDKO MAURO MACILÍ

CliAC(.)\', brasileuo, casado, agente político, CPF' iV’ 075.172.204-97, com base

na Lei Municipal iC 3.098 de .30 de outubro de 2014;

C) MUNIC IPK4 ni S/\0 líFNIO DO UN.A, pt^ssoa juritiica i.te direito pul4ico
int('rno, inscrita no CNPf sob o n" 10.091.577/0001-00, com sede na iVa^a

leotonio Vilela, s/n. Bairro Centro - Sao Bento do Luia/Pl', CF.P 53.470-000.

neste ato represi*ntado por sua Preleita Munitipal, Sra. DFBOR.A 1 L^ZINFTF

Dl'' .ALMFIDA S1-VF'RC), brasileira, lasatfa, agente político, CPF n ‘ 027.101.274-

90, loin i‘st(‘io na I ei Municipal n” 1.929 de 24 de outubro de 2014;

() MUNICÍPIO DF .SI RK.A LAIII.AD.A, pessoa jurítlica tli> direito público

interno, inscrita no C.NPI sob o n" 10.282.945/0001-05, com st\le na Rua

Agustino .Nunes de Magalhaes, n‘. 125, Bairro Centro - Serra Í alhada/PF, CF.P

56.900-000. neste ato representado por seu Preíeilo Muniufial, Sr. LUCI.ANO

DUQUF DF CC)1X)Y ,SC)U/.A, brasileiro, itisado. agente polili(.o, CPF iV

245.469.804-68, com base na Lei Municipal n“ U423 de 22 de outubro de 2014;

\
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C) MUNICilMO Dl BUliNOS AIRIS, pt^soa )Lmdua do tliroito puhlkv»

inlonu), inseriu no CNPj soh o n" iO. 165.165/0001-77, oom si‘do na i^rai,a

Antônio Goinos Poroira, n’. 09, Bairro Conlro - Biumios Airos/PI/ CId’ 55.845-

000, neslo alo reprosonUdo por seu Preleilo Municipal, Sr. G1KI..\'N Dí'

.\l.MIdDA Al.iSNC^AK. lirasiloirt), casado, ap,onle poliii(.o, CPP n" 000.M5.2iil-

20, por inoio da l.oi Municipal n." 6(M), de 28 de novembro de 2014;

resoKem celebrar o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES, que se regerá,

naquilo i]ue couber, pela l.ei f-ederal N'*. 11.107, de n de abri! de 2005 e seu

Decreto N-. O.017, de 17 de janeiro de 2007, bem como pelas .se^uinles cláusukis

e condições;

CAPITULO I

Dl NOMINAÇ ACT, NA IURI./A jURÍDICA, SI.DI-, LORO, PAR I K IPAÇ AO,

Al UAÇ AO \ PRA/O

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇ.ÁO E NATUREZA lURÍDICA

CdConsorcío tios Municípios Pernambucanos, doravante dtMiommado pela sipja

, consliliii pessoa jurídica tle direito publico interno, com nalure/a

jurídica de Associac'áo Publica, intejpanlo da Administrarão ímlireta dos entes

da I'cs.leiará(i consort lados.

COMl PP

CLAUSUI A SEGUNDA - DA SEDE

(') COM L PF Um«í sedi' na Avenida C leto C ampelo, n.

tUU), Município de Moreno, Estado de Pernambuco,

2294, Saía 12, CEP 54.800-

( I.AUSUI.A 11 KC I.IKA- DA PARIR IPAÇAO

VI. Sao intep.ranles do COMldd! os Municípios reteridos e qualiticavlos no

preâmbulo deste Prolo*. (ilo liUt'nco'.'s, tilém díU|iH'les ipu* venliam a injpessar

na .Associarão, desdt* ijue em i onlormitlatle com os requisitos estatutários e

lt‘p,ais e\íp,iveis.

V2. (.2 in}>resso de entidades publicas nao qualilicadas no Preâmbulo deste

í’mtocolo tie lntenro('s depemt('rá da ame>oH4,irao dos s('^»nintes documentos:

t
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ret]ueriinenlo assinado pelo diele do Poder Kxetulivo i*ni exeivii io;^0

h) I.ei devidamente aprovatia e publicada pelo respectivo órj^ao do I\)der

I.ep,islativo, expressando a ratiticac,ao cto Protocolo do lnteni;òc^s do CiOMUPl*.,

ou disciplinando a sua participac;ao, de forma a poder assumir todas as

obrij>ai,ot*s prev istas no Protonilo de Intenções;

●.) comprovarão de ipu' possui dotaroc's orramentárias espiTíticas ou

(réditos adic ionais sulic icMites. para suportar as dc'spesas assumidas por meio

dc* I c>nlrato de rateio;

vl) compromisso de cpie firmara o c ontrato de rali'io, para fins de c usleio das

despesas de manutenc,áo do C.OMUPf', conforme c ritiMios o talx‘las fixadas pela

.Assembléia Gc‘ral. para cada exercício financeiro.

.1.3. ingresso de novos associados ao CX'fMUPl- podcMã ser ivcjuerido a

cjuakjiiei momentcx opeiandc' eleitos apenas apos a aprov acjao pela .\ssemblt‘ia
Lieral.

3.4. (.K membros rcxcMU ingrc*ssc^s deverão pagar os custos nc‘cc’ssários a

partic ipac,ào, dev idamente li\»idos em contrato de rateio, os cjuais obscTvarào a

proporc ionalidade entre* as dc»spc'sas de manutenrao do Q')MUPI-

partic ipac,áo cios associados, conforme crileric^s

.\ssembleia Geral, para cada exercício financeiro.

e a

e talx'las fixadas pela

l.S. O ingrc'sso de novos assex iados sera dex umentado em Termo .Aditivo ao

Contrato de Consorcio Publico, o c]ual sera publicado na imprensa oficial, pelo
Diretor Prc*sidente.

( I AUSU! ,\ QU.AKI.\ - DO PK.A/O

4.1. COMl-PT e consliluido por (ua/.o íiulc*ferminado, dc*vendo rc*ger-se pelas
normas da l.ei Dxleral iV. 11.107/2005 e pc*la legislac.ào pc*rtinenle.
c*spcxialmenle pelo prc*sente Pmlixolo cie lnlenc.oes e rc'gfas c]ue íorcMn editadas

pelos siMis orgaos.

4.2. O COMI PI' obsc*rvará as regras e principios di* direito publico aplicáveis,

c*specialmente cjuanto à realizac;ao de licitac^ao. celebrac,au de contratos,

prc^slac^ao de contas e admissao de pessoal, c)ue será regido pela Consolidarão
das ],cxs do I ralialho - Cl I.

I
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●l..'. Os «ilos t* |>roa*sst)s .Kiinmistralivos tio Consón io st'rao puliht os, salvo so

dt\Tt‘iatio si}»Jlo, na lornia tia í oi, polo t> qiu' so lornarao vígontos ou ofit a/os

porantt* Í(*noíros a partir tia puhliiat,ào om tjuaiiro ilo a\isos ou om nioio ilt‘

im pronsií.

Cl ADSLII A QUINTA - ITA AREA DE ATUAÇAO

5.1. .'\ ároa lio atuai;ao tio COMUl^l- sorá tormada polos (orrilórios dos

Munitípios assoiiados qui' o ínltY,ram, ionstituituio unia unitlatlo torritoriaí

únii a fiara as {inaltiiados a tjuo so propoo, potliMitio a nMoritia áro.i sor <imf»)iada

ou iliminmilíi lom o inp,rosso ou rolirada tio tonstm iatlos, nos tormos tia

lty,is(.ii;ao oni \ i)’,or.

5.2. i- votiado aos nuMiiliros dos ót»ios admínislrativos tio COMlíM,

inanitoslarom-si'oni nomo dosto, sohro assuntos do naturo/a politii o-partidária

ou t‘stranhos aos sous ohjoti\os o (ins sot íals.

( AIM l UU) M

DOSOHji I !V()S I; HNSSOC lAiS

C LAUSULA SEXTA - DOS OB|ETIVOS E FINS SOCIAIS

0.1. O CC^MLTJ’ tom por tinalitiado a firostai,ao do politiias publicas do
desonvolvinionto om tliíorontos aroas tio intori‘sso dos conson iatlos, com loto

tU) akanco dos s0f»uíntos objotívtis;

I. promoxor o tiosotnol\imonto polituo, atlministrativo. oconòmito, soci«d

o ambiontal dos nuinit ipios o tl.i ro^»iao a ijuo portoncom;

II. lompartilhar ontri' os consoruados roí ursos finaiuoíros, tocnolop,icos o

tio tio possoas, o uso do ot|uí[)anu'ntos, sorvíi;os tio manutont,áo,

tocnolof»ia da inrormai,ao. proiotiitnonlos tio lintasao, prostatloros tio

sorvit;os, instrunuMitos tio j’ostat>, ontro outros, oIxhIoiontio as normas tio

rop,ionali/at,ao;

lil. planojar, assossorar, dosotuoKor o ovMilar ai,tvs. polílitas públicas,
planos, pro^>ramas
tvonònncos,

sop.uintos aro.is di' ixiiicavao, sau

t‘ projotos rolationados lom

do míraostrutura o institucionais.

os soton*s sotiais,

notadamonto nas

abalfio. at;ao social, j^ostao publita.

l- 5
\
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h.il>iLu,ao, satuMiiu*nU> basiio, a};rii ultiira. iruliislna, ionu'*i\io, turismo,

abastecinuMito, transporle, i.onuiniLrU,ão, tnoio amblonU* o sop,uram,a

pública:

]\\ arlii ular os consorciados para planojaivm e ouxularom ai;oos

institucionais para dolosa do inlorossos comuns, junto as osloras

)»ovornanu'ntais 1‘stadual o I‘odoral;

concolxT, implantar i‘ j’oronciar uma contrai do compras para os

consorciados, para a dt‘!lap,rai,ao o p,ostao associada di> licitav;oos o

u>ntralos dostinatios ao tornoc ímento do bons o sorvidos, nas aroas do

aluat;áo do COM VPV:

\'l. modianto contialo do programa, gorir associadamonto a prosla^ao do

sorv ic;os púl^licos nas aroas moncionadas no inciso ÍII doslo subitorn,

inclusivo (orn a transloròncia total ou parual do oncargos, sor\ íc,os,

[Hssoal o Ixms, i‘ssonciais a continuidado dos soía it;os transtoridos,

pronunvrulo tamlxMn o o\(*i\kio das ati\idados do planojamonto,
rogulai^ão ou lisí ,di/ac,ao do sm \ it,os púiiliuis luitri» ontos fodorados;

\ U. proslar soivii^os, irulusivo lIc* assislôncia lócníui, alom ila oxtvuOo do

obras o siM\ ii,os ou lonuvor IxMis à .\dminístrac,ào Hirola o Indirota dos

onlos consorciados;

\ III. instituir 0 gonr as oscolas de govorno ou ostalx’locinu‘utos i ongõnoros;

l\. promoviM' o uso racional do rocursos naturais

ambiento, ostimulaiulo o tortalocimonto

o a proU\ao do rnoio

a «.riasao dos conselhos

ambientais nos municípios consorciados, ou do lorma rogionali/ada, a

cargo do C'onsói\ io;

o

X. oxorcor lunçóos no sistema do goronciamonto do nxursos hídricos cjuo

tenham sido dt‘Iogadas ou autorizadas;

XI. apoiar o lomontar o inlori ambio do oxporióm ias (' di* iniornnixoos entro

os ontos I onsorciados;

XII. apoiar a gi‘stao dos soía ic,os i> nx ursü^ da pro\ ídôncia social do quak|uoi
dos ontos tonson iados;

\
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\III. lormvtT assossorui U‘«.niia, extiTisao, tirín«inu*n(o v prsijuisa t*m

d»‘st.*n\()lviniont() ui hano, rural c aj^rário;

\l\ . i‘\ont‘r iompt‘U*ni ias porti'nii'nli‘s aos t‘nU's tocli*r<u1()S nos termos da sua

autori/asao (ui d(>k*p,a<,ao;

osllmular i* promoxer tnoiHos mh i.us, políticos, oconõnucos o <. iontituos,

rolai íonados com os iiUoresses indiv iduais ou rojponais dos municípios
I i>f}Son iailos;

\\ I. lontratar. nos tornu^s ilo inciso WVd! do cnpiit do arl. 24 da loi

S6(){-)/d3, sorvidos do colota. procossamonli^ o i omorciali/asáo do rosiduos

sohdos urbanos rociilavois ou riHJtili/íivois, om ártMs com sistoma do

colota sololiva do lixo. ololuados por associaxoos ou

(ormadas oxclusiv amonlo por possoas tísicas do

roconhiH idas polo podor publico como latadoros do materiais iw ii lávois,

com o uso do oquipamontos compatíveis lom

ainluentais o do saude publica;

n .

coofvrativas

baixa ronda

as normas kVnicas,

W II. 1‘stimular o reali/ar atividades do mobili/.a<ao sinial o

ambiental, fiara «i pmmoi,ao do sanoaimuito basiio, do uso r.uional dos

rtH ursos naturais e da proU\ào do moio-.imbiente;

educarão

fuomovor ativitlades de ia(iaul<iC‘»n téi nica do }>t*ssoal oncarrojjado tia

j^,i‘stao dos serviços püblii os tios entes i onsorciados;

Xl\. p,enr serviços fnihliios de liiiMii i.imenio ambiental o/ou reali/ar (‘sludos

tis. nicos para subsidiam licenciamento firomov ido fior ente conson iailo;

W. risiti/ar e promover toda o quakjuor acào que dis’a respeito
jH‘squisa ao dosenvolvimonlo institucional, nas areas de atuacao tio
anim:

ao ensino, á

Wl. oiy,ani/ar r }',erem i.ir or^^ao ou taUidaile exis uliva de transito, no âmbito

iit»s iiunm Ifiios i ousou iaiios;

XMI. ol>ediHi‘r aos princípios, ãs diretri/.os e às normas ipu* rej;ulam:

a) o Sistema l'nico de Saudo - SL'S;

b) o Sistema 1'mco de Assi>íê ?a S(Klal * SL,\S;
V
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o o I’lano Nacional do 1-duca^ao - PNH;

d) 0 Plano Nacional do Satioamonlo Basícií;

o) o Plano Nacional do Kosiduos Sólitlos;

0 as domais polilicas públicas otn vij;or. rolorontos às aroas tJi'

atiiacao do C_‘OMLd’F.

6.2. Para o aimprimoiUo das Íiríalidadc^s do COMUI^F, os miini(»[^ios
tonsorci.idos aiitori/am o nu‘snio a:

I. adquirir os bons ijuo ontondor nocossarios, os quais inU*p,rarao o sou

palriniônio, obscM vadas as r(‘}\ras piMtinontos á aquisi^ao o as ilotmidas

iu*ste Protocolo do Inlon^òes:

11. tirmai amvònios, contratos, lontratos do }»oslão, ti'rmos do parceria,

aiordos do qualquer naturo/a, rocobor auxílios, iontribui^ot*s

subvom,o(’s soiiais ou econômicas do outras onlidados o órj^aos do

p,o\orno, na torma da loi;

m
o

ni. prestar a seus assoí iados sor\ ií;os do acortlo com a tiisponíbilidado

existente', ospee iaInumto assistõm ia toe iiii a, íornecondo inclusive

ix\ ursos humanos o m.doriais;

i\’. adquirir ixjuipamontos o insumos necessários a saúde da popula^ao

p('rtonc('nti‘ aos munit ipios al>ran^>idos neste Consón Io;

\'. lontratar prolissionais ospex iaÜAidos para a pri'stai,ao do serviços

moiiicos V do saudo om sua sixli', ou tun oshibelee imontos do saiulo

situados nas sedes dos entes e t)iisorciados. imiusiu' para fins de

eomplomontacao do Sf‘rvict»s, por nu'io das re*des oedoru iadas municipal
o i‘slailuaf de saútio;

\ l. ser contratado pela Administração Direta ou Iniiirola deis consorciados,

inclusiv e por entes da l odoracao, dispensad.i <t lii ilacao.

h. V I^ira os fins lio disposto no iiuiso XI. do art. 1”. da I.oi n“. 11.107/05, os

municípios consoixiados aulori/^am <i j’ostae) assoeiatia lU' serviços públicos,
t ompre*ondoniio a transferência tio t*xi‘ix u io dt‘

COMl Pl', exe{'lo atjuelas elo caráter exclusivo.
suas eennp('tóne ias para e>

por nu’iei elo eontralo do

[irei^pama, ne> tocante ae>s sorviccis atiiu^ntes as ánMs indieatl.is ne> inciso 111 elo

subitom n. 1. de'sto Preilenolo elo ínlem^Vsr-íiinda cjue ele forma indireta.
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(1.4. A .uilorí/.ci(,áo para a j^oslao assoiiaila lio si*r\ii;os pubiíais, meJianlr

tonlralo ilo proj’,raiiM, <.omprtH“iui(‘ a autori/.^ao ao CC^íMUIM' para licitar o

oulorj^ar comvssào. pormissáo ou aulorí/acao para a preslacao cU‘ sorvidos

l'ubliíOs, conlornuu onlralos ilo [iro}’tanias (’ instrumonlos portinontos.

(1.5. O COMrn- poclorã

linaiu iamonlo tle i\)uipamontos, obras i’ instalac;òos \ im.ulatias aos sons

objolivos, otUrogando como paj’amonlo ou como p,arantia rotoilas lutiiras

dororronles da prt*slai,ao ck‘ sima ii,os. ou londo como j;arantidoros os ontos

consorciados intoivssados. ilosdo que aprovada a matéria ptda Assombloia

Gorai do COML PH, simhIo wdaila a apli(,ai;ao lií’ rixursos onlroj’Ui*s por iiu‘io

do contrato do ratoio para osto lim.

roali/ai O[iora(,âo ilo i rédito com v istas ao

(1.6. A ,parantia [lor parlo do ontos consori iados, t‘m opora^ao do crédito prov ista

no subitom 6.5 di'sta ilãusula, o\igo autoriza^ao k7,islati\a ospovítua das

rospoclivas vasas lopqslativas consorciados.

t APÍ I Ul C) 111

DOSCONSOIU I.VIH>S

CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS DOS CONSORCIADOS

Sao diroitos tios conson iados;

I. votar o sor V otailo;

11. oxorcor livromonlo os diroílos do opinar, sobro os tomas aprosenlados

rouniào jiolos Consolhos l)iri*lor o Hsv al, nos limitos da loi;

om

III. roí|iu*ror auxilio locnico-juriduo o/ou locnico-administrat ivo:

1\'. siJj’orir niodidas vlo inton‘sso ro)’,ional;

\'. participar das rounioos o vpiaisquor evontos promovulos polo Consóix io;

\ I. olorocor suj',oslao o modulas do intc/rii^sv* vlo édnson io;

L '7
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\ II. usutniír dt' todos os bont^tuios i' sor\ u;os otor(‘udos polo Consotrio, oín

ij^uaklatlo ile i oiuIíí,ih’s:

it)U’j;rar fomissoos ospts i<iis t riatlas pt'los mombros do Consolho;

o\ij»ir o plono uim[>mm*nlo das ilausulas do I’rotocoIo do Intoni,oos do

C onst>n io ipiamio atiimplonto u>m suas obnp,ai,oos.

I\.

( I AU.SU! AOII.W A - DOS Dl VI Kl S DOS CONSOKOADOS

8.1. Sao (.lovoros dos oonson iados:

I. ponlualnionlo as a>las ilo raloio o domais ilt^sposas dovídas

ponlualmonto, na torma dolímda no lonlralo tio r.iloio, iío tontralo do

prop,rama o tltMiiais instrumontos ilo pat luai,áo:
#

II. indoni/ar o C'OMUI’1' por pri‘|iil/.o quo [)i>rvonlura llio t.iiise;

III. tomp.jrotor às rounioos o <isst'tnbloias do Lonsórt io;

IW coiuorror para a roali/.ai,áo dos obiolívos do Const)ii lo.

8.2. ,-\ inobsorvãiu ia tios tlo\tMvs i!(‘ lonsou iatlos poiiora resultar na suspons.io

do p,o/o tios diroittis do mombrti quo assim {'jrotodoi, ospot íalmonto o tlírolto do

\t>tar nas dt*lilHTat,oos tia .Asst*mbloia Gorai.

( I .\USLU A NONA - DAS IM NAI IDADI S AOS C ONSOI<( IADOS

9. i. (.X onlos fonsoit iatbis oslao sujeitos as soguínles ponalidados:

susponsao lotnporaria do M) (trinta) dias;

o\t lu.sào tlolinitiva do Q>MLTI'.ii.

9.2. Itulas as |>onalulatlos iI(‘\orao ser apuradas nu*tlia>Uo priítosso

administrativo am[\iratio polos [>rifui|nos da ampla tlofosa, fontraiiitOiio,

jnotívai,ào o propt>rt ionalidado entro a inírai^ao o a sant^ao.

9..V .\os [Motossos atlrnmistrativos doslinatlos a apurat;ao de laítas dos

tonsortiados, os at usatlt>s sorao inslailt)s a apn^scMitar tiolosa estrita o produzir

provas ntH't'ssarias, ru) prazo di‘ 10 (do/.) ilias ut('is lonOidos tia ontre^ja ile

notilu ai,,io lormal, oontiMiilo toi|*^o.s fuiubunonlos
dt|^at nsa^,ao.
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^>.4. St*rá apliccula penalitiade de suspensão da parlicipasao no CC)ML'PK, fH-lo

pra/.o dc* "^0 (trinia) tlias, aos oonsorciados cjue iniringirern as dispositivos tio

Protocolo do Intentoes e do Protocolo de Inlentoes.

9.4.1. .\ aplicatao da penalidade de suspensão e de compelentía do

Pirelor Presidente, que, ao ta/ê-lo, de\erá tonsitierar os «)nU\edenles do

inlrator, Ihmii tomo a propon ionalidade entre a pena e a iniratào praticada.

9.4.2. Da tlet isao pela suspensão cabtMa, no pra/.o de 05 (cinto) dias

uteis, tDiilatlos tia nivlilitat,ao do inlrativr, risurso desprovido de efeito

suspensivo, a ser julj>atlo pt'la .\ssemhleia Geral do COMUPIí, em sessão

desip,natia para este íim, mediante \'oto da maioria dos presentes.

m
9.4.\ ,\ piMi.ilid.ult' de suspensão poderá ser transtormada em mera

aih ertênt ia, conslatatia a inexistênt ia dt' prt‘iui/o ou jvravitlatie tia falta, [H'Io

que a reiiuitlèniia na mesma contiuta tleserá i'nsi'jar na suspt*nsatv temfxvrária
tio t onstvrciado.

o

9.5. Stua aplicada a penalitlatle de e\t lusao do quadro sot lal ilo CXHIUPI’,, após

[irêvia suspensão temtiorána por 50 (trinta) dias, quando o Muniiípío
associado:

1. reiteradamente deixar de cumprir os deveres tie assot iados tlt‘scnlos neste

Protocolo de lnlem;oes ou a^»ir contrariamente aos

deontoló^;icos defendidos pelo COMUPP;

jiiintipios étitos e

II. deixar de consip,nar, tun sua lei t)i\amenlária ou em créditos adicionais, as

dotatoes suficientes para suportar as despt‘sas assumidas por meio de contrato
de rateio;

líl. deixar tie pap.ar os ret ursos ilev itlos ao COMUPP, por 180 (cento e oitenta)

tlias, sem prejuí/.o ila responsahili/at;atv jxvr perdas e d.mos, .itravés de

pr<>pria;

at;ao

I\’. deixar de foriuver informações, quando oficialmente ri*queridas pelo

Conselho Diretor, ou impedir dilij^éncias necessárias a avaliação,

aprimoramento thí j»eslãtv, ttvnirole interno e \enfit.it,ao ofveracional tio

resultado dos prop,ramas e projetos tj^>t^'olv itios pelo CONIUPI-I;
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\‘. sem íUilorl/.a(,tU) tios tltMuais tonsorciados, suhstroxor protocolo do

itüont,oos para constituirão do outro Consórcio com linalidados, a juízo da

maioria tia Assomhloia Coral, iy;uais, assomoihadas ou intompativois com as do
COWIPV.

9.b. A iÍt‘t isao pola aplicat,ao da ptmalídatlo dt* oxcliisào taborá ao Conselho

Diretor, lundamentadanu*tUo, após ouvitlo o Conselho l ist ai, sempre por justa

causa, e\í}’indo-so, para latUo, a concortiãncia tit' dois tiM\os tios membros do

C onsolho I)irolor.

9.7. Da decisão pela exclusão de t t)nsoi\ iatlo calx*ra, no pra/t> do 05 (cinco) tlias

úteis tontados da noliíítarao tio infrator, recurso tlesprt>\ itlo dt' efeito

suspenstvo, a ser julp,ado pola Assembléia Cera) do em st'ssão

desi^yiada para este tim, mtxlianle \olo da maioria simpl('s tios presentes.

9.8. Na hipótese tle exclusão, e até t]ue haja decisão tjue indique os responsá\oís

por cada obrij^arao. os entes consorciados responderão solitlariamenle pelas

obrigaroes renianestentes. garantido o tlireilo de regresso em face dos t‘ntes

bonetit iados ou tios que tieram causa a obrigarao.

( I .\USUI A D! C IMA - D.A RI I IK.AD.A I )C) CONSOIU lADO

10.1. O consorciatlo poderá se retirar a qualtjuer momento tia Asstu iat^áo, desde

que o fat,a expressamente, em prazo nunca inferior a bO (sessenta) dias da

t‘íetiva retirada, cuidando os demais assoí iados de acertar a redislnbuii,ao dos

custos de rateio, bem como das obrigai;oes inerentes aos planos, programas ou
projetos cabi\eis ao retirante.

10.2. .\ r(*lir,ida dt> conson iado não pri*judicara as obrigat,oes ja conslituuias,

inclusive atjuelas pre\ istas ern tonlratos tle progranm, t uj.i extii^ao dependerá
tle pré\ io pagamento das indenízat;oes e\t'ntualmente devitias.

( I.AUSUI.A DI ( IMA PRIMI IRA - DA IM INCAO IX)(ONSÓRCIO

I l.l. O CC'>MUP1 so poderá

a[>rovat,at> do instrumento tii‘ extinção do Contrato tle Consórcio,

quartos tle seus membrt's com direito a toto. em

tlt*sígnatla para t'sl(’ lim, a tiual somentt» será instalada com a prt'seni,a tle três
quintos dos menil>ros.

si'i- extinto jX'!a ,Assembléia Ceral, meiliante

por três

sessáo esptvialmente

11.2. Apos a aprt)vacati tto instr*ífncfTlp em Assembléia Ctnal, a extinção do

U\
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CotisóK io púhlit o ilovoiti otoitos, p.iPf» os onlos consorviiulos, a partir da

ralifita^ao lop,islativ.í do instrumonto di* o\tim,ao do Contrato do Consórcio
rúlilii o.

11. V CX lx’ns, tliroitos, otuar^’os o ohrí^’acóos docorriMitos da ^,oslao associada tio

sor\ ici>s públicos roxortorao aos lonsorclados proporcionalnuMi to aos

nnostímontos toitos no Consórcio.

11.4. .\to qiu‘ hajfi di\ isao quo indiquo os rosponsavois p(‘las obrip,a^oos, os

ontos t onson iados rospondoráo solídariainonlo polas obrlj^acot^s

r(Mnaiu‘soontt*s. asso}’urando o diroito do ro^’,iosso oni tau’ d(ís (miIos

IxMiotu lados ou dos ijuo doram causa a ohri}’acao.

1 1.5. C(»m a oxlincao, o possoal lodido ao Consorcio l’ublico rolornara aos sous

6rp/U)s do orij’oni.

Il.o. ,\ rotirad<i ou a o\lini,ao do Consórcio nao projudiiará as ol)rij5acoos ja

constituídas, inclusivo os contratos do prop,rama, cuja oxtmcao itopondora do

próvio pat>amt*nto das indonizacix^s ovonlualmonto dovidas.

c APHUI o i\

nA()K(,ANI/ACA() ADMINISIRA H\ A

C I.AUSUl.A ni ( IMA SI C;UNI)A

ADMINIS I KA I IX A

1>A ORGANI/AÇAO

I2.1. Sào órj’aos do CC')Ml.'Pl':

I. Assombloia Coral;

Conselho l)irotor:

III. Conselho hiscal;

Si\- roli> r»a .F xoc u t i v ;

Suporinlc'iuiC*iK ias.

II.

I\‘.

\\

12.2. .\s ali\itlados dos aj^ontos políticos membros da .Assonibloia Cop*aI,

Conselho Diretor e COnselho í iscal serão )V‘duitas, sendo-lhes vedado o

recebiimmto iie qualquer lucro, )>,ratihcacao, boniíícacao ou vanlaj^em, exceto

verbas tle naiure/a iniIiMií/atorí.i, para fins dí' lompensacao ou

tii* p,aslos liavidos no t'xercício tl.is lurUíòoí. conforme requiamento.

ressarcinuuito
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12.V r(.*}»inu’nto intiTiKi i.\o COMUPl] dovorá ivj»uleuiu‘nt«it a eslrulura

«ulmmislrahv.i Jo Consonio, «.‘sptvialmonU' quanto a {.loscru;ao das lum,oos,

lolai.ao, jornaila do trabalhou donomina^ao dos onifiriy/is [nibhoos.

O.AUSUI A D! ( IMA 11 KC l IKA - DA ASSl MBLI lA (il ILM

n. I. .\ .Assombloia C('ral. instám ia maxima do Consomo, o óry^ao colov^iado

doliberalivo, composto polos Chofos do Poder FAecutivo de todos os entes
eonsorí iados.

13.2. ;\ AssiMuhleia Câ'ral reunir-se-á ordinarlanuMile:

1. a cada 03 (irôs) tíieses, conlorme caltMidário a sei delinítio anualnuMile,

paia aioinpanhai <i );estâo do COMüPlí e deliberar .is inatcM Ías de pauta;
#

ate .30 (trinta) dí* abril de cada exeraVio tisud, para apro\ar as contas tio

exercício anterior prestadas pt‘lo l^iretor Presidente, apos lavialura de paitxer

pelo Conselho I iscai;

II.

III. a (.ada dois anos, para elee,er os membros do Conselho Diretor e do

Conselho l ist ai.

| 3.3. ,\ Assembléia Ceral reunir-se-á extraordinariarmuite, por ton\ocat;ao tio

Const>lho Diretor ou Conselho l iscal, na t‘xislêntia tit‘ pauta para delilx‘rai;ào,

ou po\ convotacao justiricad<i de. no mínimo, um lert,o dos constuciados,

forma deste l’rototolo de íntenxiH*s.

na

M.-í. Os \’ict‘-í’releilos poderão partiupar de todas as reuniões tia ,\ssembleia

C.jeral, tom ilirtulo a vo/..

M.5. Na ausêiitia do Prett‘iti>, o substituto nas reuniões smá um secretario

iminu i|ial t om autori/ai^ao t*sptx ifit a tio PriMeilo, ipie assumira a representarão

do iMifi* ti‘tierati\'0 na Assembléia Ceral. iiu lusive tom tiireilo a >l'oIo.

13.6. .Nenhum emprty,<ido do C.onsórcio podt*rã refirestmtar qualquer ente

consorciado na Assemblt‘ia Ctnal, e iitMihum iMiiprtyado di» ente ct>nsorciado

poderá representar outro enlt' i onsori iado.

13.7. Nmj^uem poderá representar ou mais consorciatlos na nu'sma

.\ssiMnbleiii Ct‘ral, —	

!-f
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CI AUSUI.A !)I C IMA QUAK IA - DA ( l)MIM ir NCIA DA ASSIMIil LlA

Gí KAl

14.1. A Assomhh'i(i Gorai oomjuHo:

I. (Uí riH(aHÍu/ir iior íj^,ual porioiioe uma imita vo/, os moml>ros tios

Consollu»s Diretor e Hstal

II. Jestiluir os meml)ros Jos C onselhos Diretor o í istal;

111. homolo^,ar a indu at,áo ou i‘\í>iH'rar,ào do StH t\*tário ÍAotiitivo:

IV. a pros ar o Kej',imento Interno do COMUPl-, assim tomo as suas alterardes;

\ . apresiar os relatórios tias ativulades e as tontas pri‘slaitas pelo Conselho

!')iretor, tonsitlíMamlo os [iareit‘rest*mitidos [lelo Conselho í istal;

\ 1. tonvütar reuniões extraordinárias tom suhstrii,ao tte f^elo menos uni lerro
tle seus menihros;

\'II. .lulori/ar o Diretor Presidente a tonirair empréstimos e outros

tomproniissos finanteiros [lerante instítuirões hauiárias t‘ tlt» fomento, hem

ttimo alienar, apro\ ar ou p,ia\ ar em ônus reais tis hens ilo C( AIDPH;

\’I1I. ,ipro\ ar o in^^resso ou extiusao de memhros tt>nsort íatlos;

IX. tleliherar st>t'rt' a atjuisirao ou aiienarao tle litMis imóveis;

X. homologar:

a minuta tle Ctintralo tli* Rateit» par«i tatla e\t'ri it it) linaiu('irts assim

toniü as lalH‘las e t rit<MÍt>s p.ira as tontribuiro('s ao CC^ML PP;

t> C>reanuMito IMurianual tle lnvi'stinu'n!os;

t> Programa .Anual dt' I rahalht»;

t) (^rt,amentt> Anual;

as minutas tli‘ C ontrattis de Programa.

a)

b)

D

d)

e)

XI. monitorar e a\ aliar a extx ut,<io tias t tintriil«n,ties i‘ tl«i t*\t*turão tios servidos
t ompartilhailos;

i-.4
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\11. (’\piHlir rvsoiiJt;ói*s \\u<\ t\‘p,ul<ínu»nlar maiorias do sua (.ompotóiu ia;

XIII. d<\ idir pola dissolução tio Consort io;

\I\ . tiotidir sobro alloraçoos quanlo ao numoro, às íornias do provimonU) o a

rtMmmoraçao dos 0!n[>rogados publitos, Ixmu oomo das oondiçot‘s do

tontrataçao por lompo dotorminado para aloiul(‘r a nooossiilatlo lomporaria do

oxtopoional inloresso publko.

14.2. Para as doliboraçoos a ijuo so roíoroin os moisos 11, \'II. \4ll, IX e Xlil tio

subilom antorior ó t*\íp,id(» o voto tio dois torços dos nuMiiliros tia .'\ssomhh'ía

Gora) prosonlos om sossao loin oi ada para estos lins, nao podendo ela dolilvrar,

om primeira thamada, sem a maioria absoluta dos assotiadi»s, ou t(>m menos

tio um terço nas t on\’oi açoos sep/iinles.

14.4. Para \ alidade das demais deliberações nao mentionatlas nosla iláusula, e

oxot ulaiuio-so <1 provista no iiu iso l tio subittMn 14.1 tiosla tláusula, o\ip,ii-st>-á

maioria simples tio voltas tlt>s prosonlos, destio que obst‘r\aila a pri'sença

mínimas do melado dos membros tia .Assombloia Gorai, em qualt|uor

I onvooaçao.

14.4. Desde que adinqilonlos oom suas obrip,açoos Ironlo at) CX^MLUM-, todt)s os

membros d.i .XssembliMa Gt‘rai terão direito a um \ oto, tom oxfi\ão dt) Dirolor

l’rosidenle, tjuo lerá o t olo tio tjualítiatle.

14.0. Nao sora admitida, sob pena tio nulidade, a dtxisao que nao observar os

(juorun^ indit ados neste Protooolo de Intenções.

14.b. elitatia das dt4ib{‘raço(*s da .Assembléia Geral que implitarem ein

modititaçoos substanoiais das tiausulas notessãrias do 1’rototolo do Intenções,

elentadas no art. 4 ’d.i I.oi n." 11.107/05, tiopenderá do ratitítaçao, mediante lei.

aprovada no âmbito dos entes tonsort uutt>s. .As dtMnais deliberações constarao

tie simpli*s Resoluçoos e atas tio nnimao tia AsstMnbleia Geral.

( I ,\USUI .A Dl C IMA QUINl A - DO C.ONSI IHO DIKI lOK

15.1. Const'lho Dirott>r t' érp^íit' tio tlii'oçao lit» C.CAll l^I-, tcmstituítlo por
l’reteilos tios entes

.Assombloia Geral.
tonsortiatlos om^deno j»o/.o de seus direitos, olt'itos om
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15.2. C) Cuiisollio DiiettM' si‘r«) lorintuio pHo Piretor Presiiionle, Diretor Vico-

Presidontí*, Si.H»undo Viic'-Pr('sidento, Primeiro Se<. ret.irío e Sey»undo Seiretário.

15.5. Nas matérias de delihera^ào foleti\a previstas neste 1’mtorolo de

Intenções, lotlos os memhms ilo Coi^st‘llK> DiriMor lerão direito a voto, soh pena

de nulidade, e j>ara as íutu,oes eveiutivas do Conseilu> Diretor, a i.iry»o do

Diretor Presidente, os dern<iis memPros do Conselho Diretor desemjHTiharào as

lompelèruias previstas nas dáusulas ikVima oitava, divima nona e \ ip,ésitiia

deste l'mtorolo tle lntem,0('s.

( l AUSUI.A \)H \MA SIMA

niRITOR

DA (C)MPrnN(iA DO (ONsnno

16.1. Compele ao Conselho Diretor:

1. delilx'rar sohn* os assuntos ,pt*rais da ^Jestão ilo COMUPI., visando atin^pr
aos seus ol^jiiivos soi iais;

elaborar e aproxar, íom o .uixilíi' do Síxretario I-,\evutivo, as minutas de

Contrato di' Rateio, o Or\anu'nto Phin.inual tle lnveslimenti>s, o Programa

Anual de Irabalho. o (dr\.nnento Anual e as minutas dt» C'onlratos de

Programa, para posterior entaminhamenlo à delilvrat;áo tia .\ss<'mbleia Ceral;

11.

ill. tletinir as pt>htitas [Xdrinu>nial e ÜJ^íaiueira, bi't)i tomt» t>s [irogramiís tlt'
investimentos do COMUPP;

l\'. tlelilx^rar sobre a composição, alteraçao e remuneração ilo tjuadro de

pessoal do COMPUP, inclusive tjuanlo ao Set retarío lixeculivo e ot upantes dos
t argos tle chefia e assessoramento, obserxado t‘sle Proltx olo dt' Inlençòes;

\ . aprovar o relatório anual tias atívitlatles do Cotísortío., elaboratlo pt*lo
Secretário Fxet utivo, jxna [msterior t'ti\ ío a Assembléia (Jeral;

\ I. [■»ri'Star t tvnfas ao í onsclho l-ist al e aos Tribunais tii' Contas, at) lim do

tada exercítio Iiscai. i'Oiaminhruuhvlhes t> bahuiço, relatório th' gestão
atl ni i n islra ti va t' financeira, bem tomt) outros tltx umentt)s k'gahiu'nlt' i‘xigidos;

\ !l. tleliberar sobre a aplitaçao tias retvilas decorrentt*s da tt>brança de prt\os

públicos e demais i ustos tk* manutenção do COMLPT, timtlo por l>ase

resultado tinanceirt) obtido pt>la e

o

'cuCh* tle contratos tle rattáo, tk* programa e
gestai> asstx iatla;
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\ !ll. íiulori/.ai a aliena^ao vios Ixmis múvvis do CCíNU I’l- tlosaletados a

(ít^alidades publíias, Ihmii loino sou oloroumonio i onn> p,aran{i«i di* ojx*rat;oos

tio I r^HÜIos;

IX. .ifvov.ir, após a anuòmia tio orgao todonlo, a ivt|uisit,ão tio sofAÍdoros para
sorvirom no Consórt io;

X. tIolilxMai sohro a aplitat^ao do ponalidados at^s assot lados, nos rasos

provislos nosto l’rt»UKOÍo tlt* lnU'nt,ot's;

XI. contratar sor\ im>s tio autlilt>rja o\lorn<i;

XIÍ. convoi .H- assoiiailos pa?a a adoi,ao do prov ítlont las t isaiulo alt'ndor às

ny^ras dt‘stt' Protoftdo tio Inlont;oos;

Xíil. prt'slar tonlas dos .dos do j;t‘stao o tlosposas publicas ao Inbunal tio Ct)ntas

tio I stado;

XIV. oditar nyuiamontos sobro:

a) coinfiras i‘ lit ilat;oi's i i>rnparlilhatlas;

b) servit,()s públicos objtdo do j^ostao compartilhada;

t) rolmas administratic as tio t onlrtào das dospt*sas dt> C\>nsort ío;

d) normas tio }»/‘stao o tio funtion.imonto das atj\ itiatlt's ilos ('onsórv io o do

sons omprtyatios;

o) outras maiorias relacionadas as t ompotôiu las [-)ro\ islas nosto subittMn.

XV. tltvidir st>l>ro a apliiat;ao do ponahdatlt*s aos omprop,.idos publitos ototivos,

na forma ilosto 1’rototolo tio luloncoos.

Ih.2. O Conselho Diretor se nninira (ndinanamonlo por convt)iat;at) tlt> st*u

Dirottír í’r(*sídt‘nto, st‘mprt‘ que houv<‘r pauta para tlohlxTacao.

( om tu .u^ao ilo, no mínimo, 02 (dt>ís) tios stMis memlitos.

ou por

l(vV A doliborat,ao sobro matórias olt*ncadas nosta tiausula tiomaiuia voto da

maioria simplt‘s tios niembrt)s do (.'onselho Dirotor, Ihmii tt)iiui <i aquioscêntia
tlt' \ )irolor brositltMilo.

( l AUSülA DK I.MA SI IIMA COMIM IbNC lA IK) OIKI POK

PKl SlDl M l
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Compelo <10 l')in'lor Prt‘skiont(“

rvprosotilar o COML l’l'. jiitiidalmenlo e exlrajudiclalmenlo;I.

/.olar pelo aimprimonio do l’rotocolo de Inlent^oes e do Conlrato de
Consort io Pühliai;

11.

lonstilüir Grupos de 1 radaiho em diterenles <ireas, oojividando, imlusi^e,

r('presoiUarUos tio onlidatlos o ór}><ios púhlioos ou prívatlos, <dóm do outros

[irtilissionais, para parlidpaeao;

lli.

r\’. firmar tonvõnios, aoordos ou tonlralos tom onlidatlos publicas o pn\adas,

nat ionais ou t*slrarn»oiras;

indiiar o Sivrolário I xotulivo o adminislradoros ila St‘cri'taria Fxocutiva,

lx'in como tItMoniiinar suas i‘\onorac(u*s ou suhslituii,òi's, ttmformo o laso,

para posterior honu»logat;áo pola .'\ssombloia Gorai;

\ l. tonlralar v dispensar os ('mprop,ados puhlict>s do CC^MLPI' na lornni da

lop,íslat,áo Irahalhista, do aiortlo com o t]u<ulro ilo pessoal pro\ islo no

Prcdot t)lo tk‘ lnlonxot‘s o noslo Protocolo do lnlont;oos;

\ II. solit ilar, motlianlo podido fundanuMUado, tjuo sejam postos a disposit,ào do

CC)MUPl- sotA Íiloros públit i>s tios muniiipios tonsort íatios, Ihmo auno tio

outras onlidatlos <' or^»aos da .Atlministrai,ao Publita;

VIII. entammh.ir as resolucties da .\ssond>loia Geral para ijiu* sejam

implementailas pt'la Stvrotari,» lAocuti\a;

I\. ordenar tl(»spt*sas o nu)\ imonlat rot ursos finaiuoiros tio COMl. PF através

do transferências, inclusive ou luic.. i>u tluxjuos baiuarios nominais, tjuo

assinaraem tonjuntocom oStvrotario ÍAtxulivo;

)>orir o patrimônio ilo CX^íMLld', observadas as tUxisoos adotadas pt*lt)
Conselho nirelor ou .Assembloia Geral;

\1. convocar a Assembloia Gt'i<d. nos lermos ilosto Protoiolo tli‘ Intont;ot's;
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XII. roíohiT as propí»sii,(K‘S dos iminiiipios tonsori. iados, para poslcMÍor

omaminhamenlo a Assembloia GiMal;

Mil. lom cxar, }->ri‘parar a a^^otula d(‘ tralMlho v pri^sullr a Assombloia (Joral;

\1V. oxtx utar ou dolorminar a e\tH iu;ao das dolihoraxóos da .Vssonililoia Coral;

W . nnplomontar modidas admimslralivas c jutiit iais, na iIoU‘sa ilos díroilos do

COMUPI', sob piMia de ser responsabilizado, na lorina tia U‘i;

XVI. oulorp,ar tiiaiulaio medi*nUe pmeuracao esfHHiliia de poderes denlro dt‘

suas atribmi;òes, para pronioi;ao de deíesa dos inleresses tio CCHIUPI-;

adjudicar o hoinolop,ar licitações, ralilicar contratações tliret-is, além de

decidir rtx iirsos em ultima insbincla, espts. ialmente no âmbito dos

procetlimentos lii italõrios e dt* contratação;

X\’III. tlinp,ir e monitorar a extxuçao das atividades e operações do Consórcio,

atompanh.uulo os atos tio Secretário IxtHUtivo, de motlo a j>arantir o

cumprimento dos objetivos e fins sociais do COMUI^!';

XIX. desempt‘nliar outras atividatles tDirelatas.

( I AUSUI.A Dl ( iMA OI ! A\’A - DA COMIT II NC IA IK) DIKROK \'IC r

PUI SIDI NU:

Comjsete ao Diretor Vite-í’residt*nte:

I.substituir o Dindor PresiiltMilt'em suas faltas t>u impedimentos;

Il.tissumir o mantiíilo, em taso tie \ cU ant ia, até o seu ttTiniiu);

li. prestar, tie motlo p.eral, a sua t olaboraçâo at> Diretor Prt*sitlente;

III. \otar nas matérias pendentt^s de deliberação toletiva, conlorme suhilem

lõ. I. ii('slt' Protoctdo ile Intenções.

( l.AUSULA Dl.( IMA NONA - DA ( C)MPI I I N( IA DO SI C;UNDO M(T

PRI SIDÍ N7T

..énÇ ompi'tt' ao St*e,utuIo \’in‘-Presidonte:
V
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substituir o Dirulor PresulenU*. n.is lalt<is t»u jm[x*dmu*ntos lío iiu'smo v

cio Pirt'tor \ ii o-Prosidonto:

I.

II. assumir o mandato do l >irotor Prosidento, om caso dc- \ ac âiu ia, ato o sou

lorniino, oaso o Dirotor \ ioo-Piosidonlo nao [Hissa la/.ó-lo:

III. prt'slar, dc‘ modo p,oral. a sua oolaborac^ao ao I^irotor ProsidcMUo;

l\'. votar nas maiorias pondcMitos do dolibt'iac;ao colotiva, lonlormo subilom

16.1. dosto Protocolo di‘ Intom,òos.

( I.AUSUI A

SI C RI I ARIO

V tC.I SIMA PA (OMPIn N( IA DO PRIMI IRC)

L ompoto ao 1’rimoiro St*c rotario:

1. iiuonliViir o subsidiar modidas do lorlaltximonlo o aiiifdiasao do
COMIPP,;

II. j>roparar c* orgam/ar as rounioc's da Assombloia Gorai;

ni. prc*slar. do mocU) }’oial, a sua colaborac,ao ao Dirotor Prosidenlo;

I\’. votar nas maU^nas pcMulontc^s do di'libt‘rasao coletiva, conforme subilom

16.1. dc‘sto ProtiH olo do Inlonc,iH‘S.

C CI.AUSUI A \ K.I SIM.V PRIMI IRA - DA (OMPI I I NC IA DO Sr(;UND()

SI ( RI I ARIO

C om|H*to «IO Sc^jUndo StH rot«irio:

1. auxiliar o PrimcMi o ScvrcMario;

substituir o 1'rimoiro Sc'i ri‘lário nos sous impodimonlos o faltas. lx*m oomo

assumira fundão, na sua vacância;

ü.

III. votar nas niatorias pc‘ndontc‘s do dolilH'r.ic,ao colotiva, conformo subitom

16.1. doslo Protocolo do lntonc,òos.
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( I.AUSUI.A VKil SlMA SKiUNDA - 1)0 MANDAK) IX)S MI MBROS

DOCONSl I IIODIRI lOK

22.i. O mandato dos momhros do Conselho Diretor será de 02 (dois) anos,

inuiand('-se na inimeíra se}»utuia-leira de U*vereiro, podendo ser teeondu/ido

uma umea ve/., ohtida vola^ao sulitienle, ohser\ailo o proredimento previsto

neste Protocolo de lntem;óes.

22.2. C) mandato dos memhrv»s do Conselho I.)iretor c do Conselho Fiscai do

CC>\n.dT cessará automalicameíUe, na eventualidade dos mesmos nao mais

Oiuparom a chelia do Poder F-Aecutivo do ente da lederacao que repi(‘sentam.

22..C Quando da alternám ia do mandato íáelivo, em ra/.ao ilas elei^òes para os

»rj»os (‘letivos, o Diretor Presidente do C('’Ml.’I’I‘ sera siuvdido por aquele que

assumir a Chelia do Poder fAtviilivo do respei tivo ente da !ederai,ao ijue

representa, o tjual licará iiu umhido tle orj^ani/ar a Assemtdeia Ger.il destinada

a elei(;.io para as íuiu.oes no ãmbilo do Consói lo, a cHorrermn no mós de jamnro

que anltvede o inicio dos maiulalos no COMUPI*, lorma deste Protocolo de

InlencOes.

I (

( I AUSUI A \ K;1 SIMA I ! K( I IRA - IXHONSI I IIO I IS('A1

2CI. .\o Conselho Fiscal cahe exercer o controle da lep^alidade, lef,ilimidade

(Aonomicidade da alividatK' patrimonial e linanceira do Consórdo, com o

auxílio, no (|ue louber, do I ribunal de Contas, bem (omo cooptnar lom o

C onselíio Diretor no de.senvolvimenlo das suas atividades, com foco no

aprimoramento da .pesláo do COML I’l .

o

O
23.2. Conselho !‘iscal sera constituído por Ü3 (três) membros eletivos e 02 dois

membros suplentes, eleitos dentre os mendiros da .Assembleía Ceral, na mesma

(*leí(;ao do Consi*lho Din‘tor, com mand<ilo d(‘ 02 (dois) anos.

23.3. .A elei^áo e revondiu^ao para o Conselho fiscal observarão

regras aplicáveis a eleição do Conselho Diretor, conlorme subilens 37.U. e 37.8.

dest(‘ Protocolo de Intenções, rea!izando-se em ocasiao concomitante, e

lomprtvnderá a oiupai,ao das luiK;oes de Diretor Presidente, Diri'lor Vico-

Prt‘sidente, nu'ml>ros eft»tivos i> supUMites.

as mesmas

( I .\ÜSÜ1 A \ ICd SlMA QLIAR Í A - TffOMPni Ní IA 1)0 CONSFUIO
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iisc;a!

24.!.C'om}H'U* ao Consi'IÍU' l istai:

1. acompanhar v íist.ili/.ir pt'rni<monU*monlt' as t>porat,òos oionõmitas, liscais o
linanioiias thi onlitiado:

II. oxorcer controlo Jo j>t'slào financeira e oí\anu'nlai ia cio CC^Ml. IH*;

III. emitir pareceres sohre os doc umenlos conlalxMS e financeiros do Consorcio,

inclusive sobre as prestações de contas, para posterior )ulj7,amenlo da

Assembléia Ueral;

]\\ d(‘ti.'rniinar tomadas de tontas di' iiuaíst]U(‘r administradore s ou

respt)nsaveis peia j»eslao de recursos do (,'onsõrcio, quandt) nao prestatlas

ti‘mp('sti\ amente;

\'. thMuiiuiar as fintirmalidades iderUilit adas na iontabili/açao e p,eslao dos

rtxursos, bem ctmu) nos relalónc)s de atividades, a .AsstMiibltMa Gt‘ral,

con\t)iantlt» reunião extratutlimíria tia mesma, em julgantio necessário, na

lorma tlt‘ste Protot olo tie Inlençóes, ou nu*smo «lo Tribunal tie Contas

tompettMile;

\ I. rej;ulamenlar as matérias de sua comptMênt ia, es[X’t ialmentt' sobrt' os

procedimenlt)s de controlt' interno da arrtv.ulaçáo c tltis atos de execução

orçamenlária do COMLT’1,, bem como as normas tomplementart*s para a

pivstaçao de contas aos orj^aos de controle externo.

24.2. (> Conselho Fiscal, através de .seu Uiretor Presidente e por decisão da

maio! ia absoluta de seus inUY/antes, |iodera convot ar o Conselho DirtTor, para

oitiva sobre assuntos relacionados às contas e finanças do Consorcio, bem como

inditar-lhes as devidas prov idências, quando lorem verificadas irre^^ularidades

na escrituração contábil, nos atos de y’esla(' finanteira ou patrimonial, ou ainda,

ao Ionstatar inobservãnt ia de normas !t*^»ais, est.dutarias ou rt'}nmentais.

24.3. Cà Conselho Fiscal sera auxiliado pela Conlrol.idoria-Cera l do COMUPl%

que ficará responsávt‘1 por instruir tcH nicamente as tiecisoes do colegiado, bem

como dt'sempt'nhar as rotinas de i ontrole interno ptM tinentes.

(LAUSUI A MGfSlMA QCINIA - \)A IINLW IK) DIKI lOK

pui smi NU no consm no i iscai^^^ ^
L
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23.1. Ao í'>irotor l’resielon(o Jo Consolho l isial lompolo:

1. coinocar o presiJir as sessões e trabalhos do Conselho, A‘lando pela sua

dihp.enle atua^ao;

II. representar o C onselho !'isiai perante os demais oiy,aos do CC'’ML Id';

III. desie,nar a i‘lahora^;ao de relatórios, ^^rupos de trabalho, auditorias e

osUkIos temícos disersos, [>ara instruir as dehlxMa^oes do CJonselho eni

malen.is de sua lompetetu la;

1\’. repri*s(*nlar junto <u) Iribunal ili' Conl.is rompotente, ao tomar

ctmhLH. imento de irrej’ularidade ou iky.aliitade que náo tenha sido devidamente

sa neada;

\’. \ olar nas delll>erasoes do C onseilnv

( I AUSUI A \ KirSIMA SIA! A - DA COMI’1 II N( IA 1)0 DIKI lOR \K\

RKI SIDI N II DOCONSI I ilO I IS( Al

2í).t. Diretor \’ia*-Presklenle do C onselho l iscal compele substituir

Diretor IVesidenle, nos smis impedinumtos e faltas, além de siKoder-lhi*, em

caso tle vacãnchi, IxMn como relatar e \otar matenas pendentes do anallsi* do

i oIep,nuio.

o

2b.2. .As doliberat,oes do Conselho l isiai serão tomadas [■*i‘ta maioria dos

presentes, ,parantula a instahu,ao tias st'ssoes com a prt*sent,a de d<»is lert;os de

seus inleyranlt^s, desiie tjue convocatl.i tom antintulêtuia tle 05 (cinco) dias

Li teis.

-5

2ò.C (X sujilentes serão chamados p<ira suceder aos membros eletivos do

Ctmselho 1'ístal em taso de alastamenlo delimtivo ou limiporaiu», nuktiante
I tnn (H at,ao dt> l^íiretor I‘r(«slitente

C I AUSUI.A M(;i SIMA SIUMA - DA SI ( RI ÍAKIA I \l CUH\ A

27.1. A Set rela ria I!\t‘t uli\ «i é óiyat* .ulministratiM) auciliar do C'onsi‘lho Diretor

tio CC)MI PF. a t|uai iiuiimbe a cooitleruu^ao p,eral da e\et ut,ao das ali\ idadi*s
dt'Consórt ío. ' '

L
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27.2. Soh prn.i íla n.io honiolojvKao cio nome ituliiaJo peto Diretor I’n‘siileiUe

do CO\1l'l’l' à Assemhli'i.) LumiiI, o StH.relario I xeculivo de\erá:

i. possuir esc olaridadi* de níwl superior em área compalívei com as alrihuii,0(*s;

II. demonstrar experiénoa prolissional na area de p,estao públka, iom|->ro\ ada

atra\’es de certidões expedidas pelos or}»aos compc‘U‘nU‘s.

27.3. .\ luncao de Stxrelario lAtxulivo constitui emprego público de

pro\ imenlo t‘m comissão, cujc's atos de nonu*ac;ao e excm(‘r<u,ao íncunilxMn ao

l>irelor Presidente, apos tiomologac,ao pc‘ta .\ssemblc'ia Geral.

( l AUSUr A \ !(il SIMA OI \ W \ - DA COMPIH N( IA 130 SI ( Kl I ARIO

IMC Ui i \ ()

Gompcde ao Stx retario Ialx uti\ o;

I. exercer a gestão dos rcvursos humanos do Gonsorc io, praticando tcnlos

atos inerentes a ativ idade*, c*xcetuados ac|uelc*s cic*lii\idc>s no inciso \ I da

C.iausula IVcima St*lima deste Protocolo de lntem,oc‘s, os tpiais sc^menU^ serão

i*xi\ ulados por dc*lí'gac;a(^ do I')iretor Presidente;

os

11. propor ao Conselho Diretor a sollcitac;ao da cessão dc' servicloris públicos
para ser\ irem ao Gonsorc io;

lll. elaborar os Projc*los de CVcamcMilo Piuriamial de hut‘stimc'ntos, dc* I'!ano

de Dirc*trízc*s (.3rc,amc*nlanas e dc* Proposta t.>r\anu'ntaria Anual,

submetidos a Assemblc*i<» Geral;

a sc*rc'm

O

!\'. c‘ncaminliar ao Gonsc*lho Diretor as propostas c* minutas, para aprovai^ao

dos contratos de programa, contratos de gestão, Ivm como a planilha de

custos rc*lerenlc‘S as cotas de rateio e dc*mais contribuic,oes conlratiialmenle

pre\ islas;

\'. c*laborar c* mantc*r atuali/ados os documontos e rc*gistros contalx*is do

C(3MUP}{, t-H*m como rc*latorios de .itividadc's anuais, a sc*rc*m submetidos à

aprcívai;ao pc*lo C cmsetho Diretor;

\ I. elaborar a prestac;ac> de contas do Gonsorc lo, inclusive dcís auxílios e

sub\enc;oc*s recebidas, juntamente* com o Gonsc*lh(j^Dirctor. para posterior

enc aminhamento p.ira parocc*i do Gonselh^ -al r julgamento pela

L
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AssomhkMíí Geral, eu nu‘snio para os 1 rihunais ile Conlas

I Ofu {*ssort's dos r('i ursos;

oiy,aos

\'il. dar [Hihluidaile ao Baiani,o l iihimeiro, Projt‘lo de Orcanu*nto Plurtanuai

de lnv(‘stiment(^s. Plano de Direlri/es Oi\amenlari.is e Proposlií Or\amenlárja

Anual, d(’pois de apro\ados p(*la Asseml>leia Geral;

\ III. nio\ ínienlar, em eon|unlo eom o Diretor Presidente, ou loni Ljiu*m este

nuliwir, aseonlas haneariaseos reeursos tloCDMl. PI';

IX. aulentuar livros de atas e de rep,islros tio GOMldMí;

X. desip,nar seu suhs(iluU>. em taso de impetlimenlo

responder }h-Io expediente;

ou ausenua, para

XI. piot ideiu iar as puhheaxoes dos atos e eonvoeai,oes, aj’,eiulas e Unais pa
as reunióes tio Gonselíio nirt‘lort* AssembU‘ia Geral;

ra

XII. pro\ iileiu íar totlas as diliyíéii^ '«i*» itadas jn'lo Const‘IÍm l istai;

xin. prtunover at;t>es neti*ssárias a ( «i[^tat,ao de ret iirs()s ptu«i o COnst^n io;

XIV. promovei a puhlitat,ão tios att^s juiidiiiis tio CC^Ml. I^I-., t>l>ser\antli> a

ItY,isl,u,ao stihn* a malérí.i;

XV. exener. por delej»at,ao, atrilniixoes lU* t ompetêni i.i tlt> Diretor Presitlenli',

O
C l AUSUI.A \ ICd SIMA NONA - DAS SUPLKIN 11 NDÍ N( IAS

2^). I. As supiMinteiitlênt ias sao suhortlinatlas ao Gonst^lho Diretor do GCAIl Pi;.

29.2. Gtunpele as Supt'rinlt‘ntlent las

ativídailes netessarias ao ali“iuliinenti> tias ohrip,at,oes previstas nos Contratos

ile Proe.rama relat ionatlos .i preslat,ao dos serv it,i>s pulilitos.

4i t‘xetut,at) e o luiu ionamento tias

29.V O CCmi'PI-: poderá
netessarias.

instituir tantas Superinteiuleni las t|uantas lorem

2C1. Latia Supenntendént ia ser

peloSt'r\ imi Piihliro a ser presbulo.
a itHiíposta tonlorme a t*spet iHt iilatlt' exij>ida

l- 2o
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29.5. l itíirn dfsiit'já instiliml.is:

1. <\ SuporinUMuiom i\i Intormuníi ip«il ile S<uult‘ - SIS, (pu’ U»r«i como oh)otivo

(.iosoiuoKor e oxocular a^oos na aroa ilt' saiulo no ãmhilo Ja atva do sua

atuacao;

11. a Siiponntondòncía ÍJdeiinunkipal do Sanoamonlo Básiio - SLSH, i|uo k‘ia

l omo ol>joUvo dosonvoKor a^oos o servidos rolativos a aj’,ua, osp,olo. ilri*na)’,i'm t‘

rosjdiios sólidos no ámhilo da aroa do sua aluasao;

ílí. a Suponnlonílòm ia Intormunioipal do l’rojolos o Caplai;ao tio Rot ursos -

SIR, t}uo l(‘rá totim (>hjt‘tivo d(‘sornoivt*r o olahtuar projolos do ínlort'sst‘

ropjonal o taplat^ao tlt‘ nsurst^s notossários á ií])plonu‘nlat, ao nos municípios

lonsorciatliís;

a SupomiloiuiôiH ia InUniminit ipal tU* lit ilacot‘s- SIL. t|iio lora tonu>

oójoliv o roah/ar tompras y>o\ornamontais para os munít ípios i onstuciados nos

lormos tio f? I do art. I 12 ila l,oi iV . S.hí>(>, dt* 2) tio |unho do

IV.

\’. a Suponnlondòncia Inlormunit ipal tio (áu.difuat;ao - SIQ, quo tt*rá como

objolivo insliluir o p,orir uma osctáa tio p,ovorno ou ostaUáot imonU» t onp.ónoro,

Ivm tomo profvuar, treinar, t‘ capacitar j;osloros o sor\ idon‘s puhücos.

29.6. í’ar.1 cumprimonlo das atrihuisoos das Su}hminltMidont las rolacionadas no

sul>itom anlorior, litam criados, a partir tia ratitiiac,ao tio pn^sonlo Rrototolc> do

lnlonciH‘s, os omprop,os tio provimento em lonnssao,

nonuMii laturas, símbolos, ipiantilativos o salarios tonlormo apôndico II! a \’

tloslo ProttH olo tlt' lnlom;ot's.

rt'spt*t ti\ ast om as

29.7. triacào do no\as SuptMintcMulôiit ias v omproj»os j>ublicos no COMUId:

dar-so-á fH)r moio do Rosoluc.io ila .\ssi'mbU'ia Gorai, cU‘\idamonto ralitiiada

por lei uniíormo dos onlos conson iatlos.

l ARM Ul O V

DOS Kl ( URSOS IIUM.VNOS

( 1..AUSUI A I KKd SIMA - IX)S Kl ( URSOS HUMANOS

ík
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O L|u.ulro Ji“ (H‘ss»).il iln L.O\U,P}’ é sul)oii.hn,u!o ào Const'lho Diivlor

sem torm.ulo ile .Kordo eom o u>ns(aiiie iu)S apêndiics 1, íl, III, 1\

IVoUhoIo ile ínk‘n^òes, ohedtMMiilo ao ilisposU> na ConstiIiiii,ao l edtTal

domais normas alinonlos aos diroilos o dox oros ilos (’mproo,aiios puhlKOs.

o \ tlosle

o nas

M),2. O Ke^,inu* jiiridico do trahalho dos ompro^’ados do C\2ML'Í‘Í' sora

o\i Iusiv«mu'nli' ai^uide proxrslo na Consolidai^ao das l.eis do Irahalho - CI.I',

obsorvatlas as ro)>ras mipt)slas noslo Protocolo ilo !nU‘t)c;oos.

A invoslkUira nos om[)ro}’os púhlicos dar-si*-a modianto

coiHurso iiubliio do provas ou do provas o lituios, jiara

ofotivos, ou modiaiUo livro

omproj^os públicos do prov inu'n(o om lomissao.

aprova^ao om

os omproj^,os públicos

nomoav;ao, p('U^ Dirolor Prosidonto, para os

UU. O Ropjmonto Intorno do COVlUPr: dovora d(‘talhar a dostrK,ao das

lum;oos, lotacao, jornada tio trabalho o donominacao dos omprop,os piiblitos.

U).5. O C onsort io [>odora lirmar tonvônios as Univorsulados siHÜ.uIas no

lorritorio dos t'n{(‘s toiisoruatliis, com vistas a iontrat.u.at) tio ostapjarios

pagainonto ilo bolsa auxilio, rospoilaila a lt*gislat,ao pi‘i tim‘iUt‘ a malóna.

, com

M).6. Poderão ser agrog,idt>s ao t)uatlro th' fiossoal tio Consorcio sorvitioros

t(‘diilos tios órgãos publitos tia atlmims(rat,ao tlirola i‘ imlirt>la, tasos estes a

dev itlamenle analisados i‘ tlecididos polo Diretor Presiilonle.serem

30.7. Os salários tios i'm[>i'ogatltis publuos t)ut' tompoem

do COMUPl'. seráo reajustatlos amialmenlo, em peitontual nuiua mierior

indiioqne apura a inllat,ao, conlorme regulamenlo dev idamente atirovatlo pela
.Assemblt*ia Coral,

satario mínimo v igenle no pais.

tjuatiro do posst)aIo

<(0

vedando-so a ostipulat;ao do voncinuTitos interiores ao

( I.AÜSUI A IRK.Í SIM A PRIMI IKA - DA CONIRAIACAO POR II MPO
Dl li RMINADO

M.l. Atimitir-se-á t onlralat,ào por
nts essiilaile lempt>rana tlt‘

previstas neste Prototolo tlt‘ Inlt‘nt,oes,

tempo tli'termjnado [\)ra att*nder a

nas hipótesest‘\t epciona! inlt>rt*sse publico,

D.2. ()s l ontratatlos lempt)rarianu*nlt*
t*mprt‘go piibliio ilo

regularmente prtnista.

oxiMttnao as alribuit.oes equivalonti‘s a

“ perteUnao a remunt‘rat,aotjUíiilro tit' pessoal

l
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M.V Os lonliatos tomfiorários poderão vip/‘r por ali* 02 (dois) anos,

prorrogados por igual período, mediante decisão fundamentada do Diretor

Presidente, desde que persista a situa^ao de excepcional interesse púlilico.

D.4. '\ao se admitirá prorroga<;ao quando houver n'suifado detinili’iO de

íoncurso públito destinado a prover o emprego piihlico.

^1.5. Considera-se neressiitadi* temporária óc except ional interesse público os

ser\ iios indispensáveis:

I. a admissao ife fvssoal para uimprir (arência do Consórcio, fa/endo-se

necessária para evitar prejui/.o aos serviv;os inerentes ás finalidades

regulamentadas neste Prolcnolo tie Inlenxoes. ,ité o preenchimento das vagas,

por via tle cone urso públii o;

lí. ao SLi[>rimenlo de atividades que nao tenham sido süfii.ientemente f)iovidas

pela nonuM(,ao dt‘ vanditiatos aprovailos em concurso f>uhhco, enquanto nao
for reali/ado novo concurso:

III. a atimíssao de pessoal indisp(»nsável para Iuncionamento de Programas ou

I’rojetos transitórios criados pelos Governos Federal, Fstadiiai e/ou Municipal

dos quais t*ste Consórcio participe, bem como para os Programas ou Projetos

transitórios criados pelo C.‘onsórt io. nos termos dos Contratos de Programa
tormali/ailos:

I\'. a umtratacao de servic<^s indispensáveis ao atendimento emergencial das

ni‘ct‘ssidatles de pessoal de<orn'ntes tl.i organr/.ai,ao e funcionamento dos

servi^us tie samle, ou outros serv i^os de i.uáliM' essem i,il, ijue sejam objeto de

gestiio assot i.id.i;

V. ao atendimento de outras situações de urgêiKi<i definidas (mii Kesoiucáo,

tli*stle cjue a lontralacao liMnporaria si‘ mostre adeipiada para atender

exiopc ionaf infi‘ri'ssi* público.

M.6. O ret rutíinuMito tie pessoal a ser lontratailo (HorrcTá via processo de

si4í'cáo simplífic ado, prescindintk) de i oiu urso públic o.

M.7. IVescindirao de proeesso seletivo as conlrataci)es reú‘ridas no subitem

M.5. deste Protocolo de Intenções.

áV
r í
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^1.8. A sok\«u) siniplifiiatki pi\‘visla nesle suhiti-m poderá ser loila niodianlo

aplk tU,ao de um ou mais dos métodos .ihai\o:

1. eomprovai;ao de experiénna do piolissionai. quando sí’ tratar de t ontrataijao

de profissionais ijue venham a tl<'sempenhar ativitlailes t uja pratua st‘ja

indispensável par.i o ites<’in(dv inuMito de suas tunsoes e/ou:

II. analise de eurru ulo, quando í‘síe tor lapa/ de tomprovar a eapaiidavle

profissional do eonlral.uio para o s.itislatõrio desempenho de suas atn idades;

III. n)i‘diante a apluarao de provas objetivas, elaboradas lonlorme as fun<;oes a
seiiMii e\er^ idas.

CX lontralavios por tempo deltMininailo sul>mi*ler-s(‘-<io <»o rep,ime ilo

diriMlo publuo, derrop,atório i’ e\i>rbilante di* direito privado, siMuii» admilulos

|>ara exenerem tuiu,oes existentes na estrutura de pessoal lio Consôixio,

observaifo o see.uinte:

1. inexistêíuia dt* v uu ulo emprej^atu io ou c*statutario lom o Conson io;

II. inexistéiu la ile estabilidade de qualquer lipi>;

III. sujeisao absoluta dos contratados aos termos di'stt* Protoiolo de lntenc;ões.

do í●slatuto do CC>MI P1., do xoiUrato de Irabaliu) e das noimas edilailas [)eIo
Consorno;

I\ . possibilidade ife rescisão unilateral dos contratos, stuiipre que se contip.urar

desiUHessária a continuacao dos servidos, ou por cometimenlo de laílas

disi iphiures, sem direito a i|u«ilquer indeni/acao. sendo assep,urado aos

conlr<itatfos os sep,uinti>s dirt‘itos:

a) per\(‘pcao da remuneração ajustada. n<io inh‘i i(>r ao i]iínimo lep,al;

b) dtHim.i t('ri('lra r«'iniJiHnac«u> inle}’r.il ou proporcional ao tompo do contrato,

após o primeiro ano detãeliv o exerc icio;

c) indi*ni/.ac,ao rc’ferente ao descanso remunerado de M) (trinta) dias, acrescida

dl* um lerco, iípc^s um ano de trabalho, di’Sclc' que prc‘emhidos os rcxjuisitos

l>.ir«i sua aquisição.

L/
i

ao

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/63-20240405145223.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



( 1 AUSUI.A I RK;I SIMA SlXiUNDA

i Nirui c;aix)s rüHi uos

DAS (ON( I SSOI S DOS

32.1. S.‘in qutik|uer ptvjiií/n podt*r<) o i*inpu*j’<ido ausrnlíir-se do sorvu,o, coni

nianileslai,ao lornud:

I. por 1) I lum) dia, oin lada do/o mi»sos do trabalho, par.i tloa(;ão iU' sanp,U(';

II. alo 02 (liois) dias, para so alistar ronio oloilor:

II!. aló 03 (Irôs) dias consot utlví^s, por moti\ o de lak\ imonlo ik' avô ou avó,

tios, soj'/os, I unhados, }’onros, noras o nolos;

I\ . até 03 (vim o) dias ionsoí uti \ os por moti\’o do nasi inionto ou atlo^ao, [vira

o [\ii (»u adotanlo, <\ i.on(ar da data do ovonto para c> primeiro ^..iso o da

ilotomnM«K,aí» judiíial ijiu’ uuutHior a guarda provisória ou do trânsito om

lulgatlo da d^nisao judiual quo |iilgar polo d(‘torinu*nto da adt\ao, para o

st'guiulo;

\ , alt' 08 (oito) tlias vonsis utist>s, por motivo ilo:

a) vasamonto;

b) tak'unu'uto do tónjugo,
ontiMdos o irrnaos.

iim[>anhoiro. pais, nuulrast.i ou padrasto, lilhos ou

\ I. ato 15 (tjuin/.o) dias, [ior motivo do ilo»’i\a ou ai idonto, soiulo obrigatoria a

apri*sontav;ão do .itost.ulo hrmado por [>rolissional nunlloo e ainifirimonto dos

domais d ispobitiv t)s logaís portinontos, poilondo osto ihu uiiumUo sim‘ subnu‘litlo

à avaliasaoda nuxliuna vio trabalho.

32.2. C') empregado terá direito a OI (uma) hora por dia [>ara amamonl.ir o

proprio tilho até quo t'Sto vomploto Oé (sois) mosos do idailo. .\ hor<i [>t)dora sor

Iraoíonaila om dois poríoilos lio moia lu>ra, st» a jorn4«da for ilo dois turnos. St» .i

saúdo ilo tilho o oxijpr. o |H*riod(> tio sois mosos podorá sor dilabitlo, por

prosun,ao medita, por mais três nu'sos.

32.3. O empregado tora tliroilo a so ausentar do ser\ im», moilianto tt)mponsat,ao

atortiaila tom sua tholia imediata o apresentat,ao tie atestado lirmailo por

protissit)nai nu'tluo. p.u.i atompanhar somJjlho menor tio idade a eonsuíta
nu»tlita. ■ i
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I\)der.i sor (onu'diiio horário ospoiuil <ui onipriY,»>do osUai«inlo tjuando

tom[>rovckI.i <i inu>mp,ílil>ílidade oiUiv o horário os<.ol<u o o da ivpartii,ao,

desilo ijiii* nao haja projiiízo ao o\on k io do i arp,o.

^2.5. !’ara oioilos do disposto iU‘sU* siihilom, será o\ip,itla a iomponsa(,ao do

horários, ros[x*itada a dur»K.ao somanai do trahalfio.

( I ALSUI A

!MPKi C,ADOS l‘Um K OS

I KIC.I SIMA n lU I IKA DOS DIM RI S DOS

I. Sao dtnoros th^ i'm(>roj’,‘HÍo:

1. oxoRor com ./olo o dotlicai,áo as atrihuíi,ôos do iarp,o;

II. atuar com IiMidatlo ao C onsoo io;

[II. ohsorvar .is normas Ioo,ais o ro}»uiamonlaros:

W. ( umpnr .is ordons suporiorvs, oxiolo tjuando manitoslanuMilo iloj^ais;

\ . atiMuloi com [nosUva:

a) .lo puhliu) em p,eral, prest.uulo as informai,oos n‘i|uoridas, rossaK.id.is as

proto)»idas por sigilo;

h) ii oxpoilii,ào ilo certidoi‘s rwjuoriifas para liotosa ilo ifiroílo ou i‘si larix imumiIo

do situai,oos de inlerosso possoal;

c) ás ri\juisii,oos para a dotosa do C onson lo PuSIico;

\ I. lo\ar .10 conhiH imonto da autoridade superior as irri*gularidatlos do ijuo

ti\ or ciõm la em ra/ao do i argo;

\'II. /olar pola economia di' material o i onsorvai,ao di» patrimônio puhliio;

\ III. guardar sigilo sohro assuntos da entiiladi';

1\. manter conduta compatí\ ol com a moralidaile administrati\ a;

U\. SOI «issiduo o pimlual ao servido;

/. > ^
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M. tial<ir com iirbankl.ulr as {h-ssu.ís;

\ll. r«.‘|m‘soiUar tonlra iky^ahil.uli’ ou ainiso lio potior:

\III. .iprosí*ntar-so ao sít\ it;o om hoas coiulii,oes do asseio e ionuMiienlemenle

Irajado ou tom o unitomu* que lor determinai.lo;

\I\'. ohsíTvar <is normas do so}’uram,a e mediuna do Irahatho ostalx'kvlilas,

ÍH*m í omo o uso ohrip.atorii» dos equipamentos de proU\ao iiuli\ idual (klM) que
ílie torem tornecukis;

W’. manter espirit() tie uH>peiacao o solldarioilaiie tom os tolej’as de tralMÜio;

XVI. Irequentar i ursos e treinamentos inslituklos para seu aperieitoamento t'

esjHx ializai,ao;

W II. apresentar rtdatorios ou t(’sumos de suas ativitkuk's nas hipótes(*s (*

pra/os pre\ is tos, ou qiMudo determinado pel<» .udoriiJatlt* rompeti'nt(‘;

Win. sup,erir pro\ idmitias tendentes á melhori.i ou aperfeu,oamento tkí

ser\'iv,o.

H.2. '\as mesmas piMi.is por lailas furuíonais intorre o

que, !\H(‘U*ndo denunoa ou represenla<;ào a respeito (.it* irrej»ularitlaik‘s

si‘rvít() ou lalta tonudid.i por emprtY.atlo, s<*u suhontinailo, deixar de tomar

[■uovidentias nis essárias à su<» apurai;ao.

supiTior hieiãri]Uk.o
no

.is

Cl AUSU I RK.I SIMA QCAKtA - DAS riU)IIU(,()I S

r* proibido «10 empro)>ado quak]iu'r «u,ao lui omissão tapa/ de lompromeler a

liippudaile e o ikxoro ita luiu.ao publí<«t tiMir a *.iistipima

prejuditar a etitiôiuia do serv ito ou tausar líano a Admtmslratão Rúbliia.

espei i.ilmenle;

a hierarquia.

I. ausentar-si' tio stM\ ito tlurante i> expixliente^j^^un previ«i aut(>ri/at,a(' do t helt'
imediato;

/●
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II. ri‘tir<H , bi-m |>n'\ i«i «híirmu i.i tl.í <U!l(u iii<Kle (.t>inpt*k’nU', qu«iUjiu‘r iltn unuMito

ou ohjolo tia tvpartit,<u>;

III. usar ló .i dot umenU>s públicos;

I\ . t)por rosistóiu ia injustiíii ail.í ao atuianuMito de documento e/ou proiesso,

oti e\t\ ucao ile ser\ ii;o;

\'. promover manilestai^ao di* a[m\o ou tlesa[irt\o no ri‘unto da reparlit,áo;

\’I. relenr-se de t)u>do depreualit tí ou desrespt‘itoso as autorídadi*s publitas ou

aos alos lic» Poder Publico, mediante mam((‘slacao escrita ou oral;

\ II. comeU‘r a pessoa estranlia a n*partisao, b>ra dos casos previstos em lei. o

desiMnpenho de eiuarj>o i]ue seja de sua competem ia ou dt* seu subordinado;

\'!11. tompelir ou aliciar outro emfire>’,ado no setUido de líiiat,ao à associai^ao

protissionai ou sindicai, cui a partido político;

1\. Víder-se do c ai>»o para lo^^rai proveito pessoal ou di' outoMU, em detrimento

da dip.nidade d«i liini;ao publica;

\. .duar, como proc urador ou internu‘diarío. junto a repartic;cH's juibiicas, salvo

cju.indo se tratar dc‘ benetícios previdenc laric^s ou assistcmc i<us de parenU*s ate

sep^undo ^ bnjup,e ou companheiro;

o

\I. receber pro[>ina, c omissão, presente ou \ antaj^em dc‘ cjualcpier c‘spc\ ic', em
ra/iio de suas atrilniic,c)es;

MI. praticar usura sob (jualcjuer de suas Icu inas;

Mll. prcneder di* lorma desicliosa d(’scmp(‘nho das lunc,c>es;

\I\ . comi'lc‘r a outrc> <‘mprep,ado .»tnbuK,oes c'stianlias .is do cary,o i|cii‘ ocupa,

exceto em situac,(X^s de emergcMii i.i e transitórias;

W . utdi/ar |>c*ssoal ou recursos matc‘ri«us da rc‘partic;ao em servic.os ou

aliv idadc's partic ularc's;

/
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\\ 1. rxíTCtT ijuaisquor .üi\KlaJi*s qui' sojam tmonipaliwis com o oxitikío ilo

I aíy,(> ou fum,'ao o coni o horário tlt* Irabalho;

\V!I. inj>i*rir ^‘hjdas alcoolicas duranU' o iiorario do Irahalho ou apn*Sí'ntar-so

alcoolí/ado ao sorvi^;o:

WIll. (onsumii suhstàtu ias pskoatívas v apn’son(ar-si‘ drop,ado ,)o sor\ Jt,o.

n AUSUI A 1 KK;I..SIMA QUIN I a - ÍXVS ri SrONSAlilI idadi s

^5.1. C'> ompnY,ailo n‘spondo livil, ponal o admlnislraluanuMiU' pulos atos

praticados, iMK|uanlo lU) t'\ori u io do carp,o.

V^.2. /\ rosponsabilidad(' tivil licnorru do ato omisso u>misslvo. iloloso ou

I ulposo, do quo rosullo projui/.o ao Ouisórcio ou torioiros.
m

1. a iíulom/ac,ao di' pri'jui/o c«uisaiio ao Frário do\orá st'r liquidatia

íi. Iralaiido-so do dano causado a tora'iros o‘sporulora o i‘mpro}»ado poranli' o

Consórcio om a(,ào roj’,rossi\a, si‘m projm/.o do outras modidas administrati\as

o judiciais «.abivois;

III. a obri^’actio de reparar o dano osU'iido-so aos sucessores e contra elos será

('xocutada, ale o limito ilo valor ».ia lioram,a rixol>ida.

^3.!V A responsabilidade penal abranp,o os crimes e k onlra\oneóí's imputados ao

emprej^ado.

35.1. A ri‘sponsabilidade adminislrali\a resulta i.ie ato i>missivi> ou (omissl\o

pratkado por ompre^,ado investido noiaiy/^ ou tuni,ao publica.

C3.3. As sani,ói‘s cms, penais t' ailmimstrallv«is ptHier.io uimiilar-se, sendo

indepi*ndi'ntes entro si.

'3.(>. A responsabilidatlo k i\ iI <^u a<lministratív «i ilo i*mpri*p^ado será alasUula no

c<iso de absoK ieao iriminal dolinillva cpio ne^’ue a existência do lato ou a sua

autoria.

( I AUSUI A

I Mi’Ri (;ai)()s pum kos

I RK.I SIMA SI \r.\ DAS PI NAI ll>ADI S AOS
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I. {H‘n<)lklddi’s disuplin.uvs .iphi áMMs do iMiiprep,cUÍo> dpos

[■»ron*i.Íinu’nto .ulminislralivo (»m qiu’ llu* st‘ja ass('}»iit«uio o ilirrito de detesa:

I. ad\erlência;

II. susjXMisao;

III. deinissae.

^6.2. ,\a .ipluat,ao das ptMialidatles serão lonsíderadas a nalure/a e ,i j;ravidaile

lia mlr.u,<u) l onulida, os d.mos que dela provieieni para o serv ii,o púhliio, as

i in unslâm ias aj»ravantes ou atenuantes e os anlivedenles.

tnírai^áo.

Nao poderá ser apluada mais de uma pena diseiplinar pi*la mesma

V). I. \o laso de intra^oes simultâneas, a maior <ihsorve as demais, tumionando

estas lomo aj’,ia\antes na p,r.uiai,ao da jii’nalidade.

^<1.3. O alo da imposição ti.i penalidade rneni ionara siMUpre o lundamento le)»al.

V).(\ A pena de adverléiUM ou suspensão si‘ra .ipliuida, a iriténo do Piretor

Presidente, por esi rílo, na mohser\ãni la de dever lumional previsto em lei,

re^»ulamenlo ou norma interna, nos lasos de viol.i^ao de proihii;ào que nao

lipilique intrai.ao sujeita a jicnalidaile de demissão.

^(>.7. A jvna de suspensão nao poderá ultrapassar 00 (si»ssent<0 dias.

^0.8. ijuando hou\(*r comeniênna para o servíi;o, a [lenalidade de suspensão

jiodi.’ra ser ion\»*rtida em muita, na !>ase de 50% (einquenla por lento) por ilia

de remunerarão, liiando o emprep,aiio ohrip,ado a permanover imu serviro e a

i*\erier suas alrilniiroes lep,ais.

^(>.0. St'r<í «tpiu ada a pen.i de diknissai^ nos i asos de;

I. enmei ontra a administrarao puhliia;

II. ahandono de emprej^o;

lll. mdisviptii^a ou insiihordinarao j;raves ou reitiM.idas;

/ V"'-
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I\’. m<issidiml.uie ou im[H>nliialii.i«u.lo habiliuns;

\’. uoprobuiuli*adminislraliva;

\’l. iiKonlinêiHia piihlua eu>ndiila osiandalosa;

\lí. otonsa tisiía tonlra ijualipu*? [vssoa,

io^;itima doli‘sa;

onu-tíila om sorvu,o, salvo om

\'j|{. a[>!i( av,ao írrogulai' vie dinhoiro púhlit o;

I\. ri'volcU,ao do sop,rodo apropriailo otn r.i/.ao do oaiy.o;

m
\. losao aos (olri*s puhiu os o ililapldav;ao do [Vdnnuuiio do Cl

\I. vortupt,ao,

\H. aouímii<ív,.u> iiop,al do varp,os, omproj^os ou fundões

10. Coníijpira abandono do oinprty,o a ausõm ia mlom ional ao sorv iv,o por
m.iis vio 30 (Innta) dias tonsivutívos.

3(». I I. A demissão por in.íssiduid.ido ou tmpontu.ilidado somonlo sora aplíi ada

quaiulo varaolon/ada a habilualnlado do modo a riqnosontar sona violav,ao dos

devores o ol>ri}’,(»v,oos do ompro}’,ado, apos antorioros puníi.oos por advortòruia

ou suspensão.

36.12. Para aplkac,ao de penalidade ao omfniy.ado pubiiu', dovor-so-a respeitar

os sep,uinU‘s prooodimentos;

I - .\ilvortónua: serão declaradas lornialmente polo Címsolho í')irotor,

siMuio neci*ssária alxnlura do procosso administralivo;

na o

II - Suspensão e l^nnlssao; sora instaurado prcuesso .ulminislr.ítivo contendo;

a) toda doi iinu‘nla(,ao comprobaloria do ato do rou cyou da situac.ao cjue

oi asíonou alHM tura do [Trocc‘sso administrativo;

b) depoimento do rc*u; i

/■ V
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i) iK*|Himu‘nto lestiMiuitilus:

J) lopi.i lia li-j*,islai,«ío i'/ou i itai^ão qut‘ ombasa a ai uai ao:

f) lopia lia ata da miníao do Consolho I>iri'tor quo lor analisado o dohlx^rado

so[>rt' o proiosso, Ihmii lonu' uuliiai,áo da j>osii,ao do lada mombro. laso haj«»

\ otai;ao.

C") SiMolário IaixliIívo soia ivsponsá\i*l pi‘la ínstituK,.io do proiosso

administrativo, bom lomo inslriu,<io lio mosmo, par.i poslorior analiso ili^
Conselho l )irotor.

14. t") Consoiiu) Dirotor intimar.i o ompny,atlo a dopor v

dopoimeiUo no pnxosso administrativo instaurado (\ir.í apurar o ato iliuto.

<mo\ará o

‘^1). 15. (■) C onselho l>irotor ronvoiara para depor teslomunhas quo poderão

iolalu>rar no aiulamento do processo admimstiativ o, Inmi lomo na sifua^ao de

h.ivor ionlrailii.ao dos depoimentos ronvoiar os dois lados para ai aroai^ao.

Ui. í(). i) ompny,.ulo tora direito do 10 (dez) dias para apresentar detesa eserlta

versando sobre todos os t'lemi‘ntos da anisa^ao e do processo, depots de

ese.otada a mstrm,.u> priuessual.

17. O C onselho Díretin' tora o prazo de òO (sessentíi) dias prorro^,au'is por
mais 50 (trinta) dias, para finalizar o proiesso administr<divo, exarando a sua

decisão, a ser proí lamada fvio Diretor l'residenle.O

M-iAS. .\pós diH isao do Conselho Diretor, o empnyado terá 10 (dez) dias para

se manitest.ir, a titulo de pedido de rei tms{derai,ão.

Vi. 19. c;asi> nao haja manitestai,ao |>or fxirte do enqn-iyado apos a tiei is«ií> do

Conselho Diretor e/ou a mesma seja indeferida, proíeder-se-á e\eiui;ào da

ii('terniinai;.u'> ex.iratfa pi4a im*sina

V>.20. Resultando o processo .ulminístrativ o em demissão do empriyado,
dever-sc^-a nolifiia-lo via doiumenlo tormal. devidamente riyislrado,

informando-lhe todos os proccxiimenlos adotados, bmn lomo os próximos
andamentos.

^ Amui.o \ I
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DAS I I I KOf S

( I ALJSUI A I KICI SIMA SI IIMA - DAS I I I l(,()I S

^7.1. Sunu-nU' os TiiMoilos dos inuniupios assoí ÍcKÍos ao CC>\lUri\, tiostit' l{Uo

di*vidaim‘nU* adimplonlos u>m suas ohrip,at,0(.*s tinamonas. podorao oxoru*?' i>

diroito ilo \olar o si‘r voíailo nas idoi^oos par.i (niipavao das íum;óos no

Lonseiluí 1 )irolor <'C ofisollio i isi al.

^7.2. A Assomhioia Gt*ral desij;nara, na sua prinu“ira rouniao, um lios sous

nuMiilíRís f^ara prosidir o prou’sst> oloitoral.

^7.3. h vjxlado o voto por pro< ura^ao.

^7.4. Para roali/ar a oloKao. o I’rosidonU‘ do prou.‘sso oloiloral devora

(‘mammhar, (otn !0 (de/.) tlias úteis de anleeedéiu ia, mediante Lorr('sponiiêiu ia

<om a\iso de rea*hinu'nto, a eonvotat.;ao dos xonsorciados para o ilia. hora v

Unal tia \’i»tat,ao.

^7.5. CS tandiii.dos tlt'vi‘rao mstre\i*r suas th,í[-»as para lotuorrer

lunt,oes dt) Ci^nsellu) 1 )uelot e Conselho í-ístal, tu> pra/i> improrroj»avel de até

0^ (três) dias uteis antes da tiata lixada para a ri‘ali/ai,ao tias eleu,ões.

a todas as

\7.b. A eh*iváo sera reali/ada t‘m ('Strulimo sí\rt‘t»v no kxal itulitado no ato ila

tonvoeaxao, atraxes de cetlulas de votat,ao, nas tpiais dt‘\t'rao ( onstar a relação

lomj-ílela dos laiulidatos inlej^rantes tias < hapas o>tuorrenti's.

O V.7. S«'ra v('nicdora a th.ipa que ol>tiwr í‘ maior numero ile \dtos válnh^s

entre, peio monos, tlois li'rt,os dt)s prt*sentes em AssiMubleia Coral.

V.8. .Atonletendo enqule entre thapijs, e mu) havendo lonstMiso,

se-á ek‘ita a i hapa iom o t aiuiiílato a Duxdor IVesítltMili' mais idoso.

tonsidera r-

C7.9. I x etlatlo ao t onsiux latlo tpie se re}>istri»u em lun.» i hafia roíuorrer por

outra ehapa para quakpier outro caiy,o.

^7.10. C) Presidente do proeesso ek'itoral d(*vera itar t iênv ia a todos os membros

il.i asseml'leia ^',eral sobn* a rompctsii^ao das ihapas ptislulantes, tjuando do

t*sp,otaim*nlo do pra/.t» pie\ isto no sul>ilem^3 ileste Protiuolo de Inli>nt;oes.
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'^7.11. \’o pr.i/o Ji' cUc (U (um) tlia uííl unles tio plolto, <«s tluí[\is potlorao sor

impu^.naJciS iDotltanU’ roquorinuMito furulamoníatlo, taso alf.uin tios

postulantes nao reuna as lontllt^oes pn'vistas neste I’rolotoío tio InteiKiH*s para

o e\ert it IO tle (unt,oes tio CCHIL PF.

"^7. !2. Havendo im|'»uj’nat,ao, o ÍVi*siiU‘nte do proiesso eleittnal susfHMitlerá o

pleito e torniará toinissào tompt>sla por 03 (três) membros eleitos pela maioria

dos integrantes presentes em .\sseml>leia Geral, em stssao tlt‘signatla para esU>

Mm, a tjiial litar.i inaimhida iletlet idir, imuliante ilelilx‘rat;ão irrisorrivel, st>bre

a impugnat;ao.

^7.M. O attilliimento tia impugnasao implitara na negativa tle registro tia

t iiapa r .dxTlur.i de pr.i/o tle 02 (dois) ilias uleis jxira uma nova solititat^ao

esioimaii.i tios \ it ios i|U(‘ otasionaram a impugna^ao, para posterior eleit,ào,

em tiata, íiora t* lotal a st*rem inlt)rmatios pt'la comissão julgadtua, a todos
membros tio C(/)NUdd‘.

{ AIM I Ü1 O \ II

DAS iON ! 1 S Dl KK UKSOS

C I AUSUI A I RK.Í SIMA OH A\ A - DAS lON I I S D! KK URSOS

38.1. (patrimônio tlt> C. CHH PI' seici tonstiluíilo:

pelos txms e tliieilos tjue adquirir a tjualquer titulo:

O íl. [lelos bens e ilirt‘itos ijue lhe torem tr.insleritUis [>or (‘nlidailt's publitas ou

pm atbis.

W.2. Constituem rtx ursos tinaiueiros dt» C l AIL PH:

a entrega mensal tle retursos linaiueiros, de atortio tom o tt)nlralo tle

rat(*it>;

11. a remuneracàt) tios próprios servit,t's prestados:

IIP os .UlXlilOS,

publicas ou pnv atlas;

t>nlribuii:oes e sub\ent,oes uwuetiitl.is por entitiatles

'\ ●10
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w\ os saldos tio oxon ii io;

\ . as doacoos o legados;

\ 1. o proiluU^ do alionasao tio seus lx'ns livros;

\1I. o [irotluto do oporat,(*os do erodito;

vm. .IS rondas owntuais, int lusivo as rosuüanlos do tlrposilo ilo aplii ai.ati
tina nooira.

:\ am‘t atlai,<io tio rotoil.is o a o\ot ut^ao tias tlosposas ilt) Consortit)

ohodott‘iao «is normas th) ny,in)(' juríilito admmistralivo o íinanceiro aplitá\ois

as onlidatlos puhÜt as, t*spot ialmonlo atjuolas tlist ipiínatlas na I oi n." 8.()bò/9!V

In .-i.,^20, do 17 do mart,o tio l%l o I oi Complomonlar n.' 101. do 04 do maio

tio 2000.

( APIÍ UI O \ Ml

i)()S(()NrRAIOS

C l .\USUI.A I KKM SIMA NONA - 1)0 C ()N I KA IO 1)1 PKOC.KAMA

30.1. ()s \Iunit ipios auton/am o Cc)MLTI' a prtHtHior t om a j^eslao assot lada

tlt)s s(‘r\ it;os publitos rolationados com a o\ecui,ao tias finalulados, na torma

pat liutla nos itmlndos tli‘ proj^jarna a stMom íormali/ados.

39.2. Í’.»ra a lonsoí ut,ao da ^’i*stao assot iatia, t)s onU‘s Ir.inslorot)) ao Consortio o

oxorckío tias tompolotít las tio {)lanojatiu'nto, da riy,uiai.ao, ila listali/at,ao o tia

o\tx ii^at) tios stM vit,os pLil)liit>s t(iu‘ so li/t'rom ntHOssarios at> t umpnmoí>to tios

ohjoüx t)s.

39.3. C)s I oí)sort iailos i‘\prossamot)lo consonlom quo t) C ().M L PI- venha a liiilar

ou ouU>rj»ai tomoss.ut, pormiss.io ou «uitt)n/at,ao na pr('slat;ao tios sorvu^os

rolat ionatlos às hnahil.Hlos tit) C onst)rt io, tontt)rmt' proo.r.nnas |)at luados.

39.4. Ao C onsórcio st>mt'nlo o [)ormiliilo com|>arocor a t t>iUralo tio prop,rania

para;

A i
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1. na condli^ao de o^iUralado, j■^n'slar sor\ it,os [ujhlieos tvl.KÍonados aos

objetivos Lonsorciados, |xir meios projirios ou soh su<j estão administrativa ou

umtratiial tendo iorno i onlratanle Munii ífuo eonsoreiado;

na u>ndií.ao de i ontralante, dí’li’)>ai .1 piestai,ao de ser\ i(;os pul>lii os

r<‘I.K íomulos aos objí‘li\ i>s ionsoruaiios, a ór}’ai> ou entiiiadi* dt‘ ente

1 onsoR ladiv

II.

3‘“t.5. CX tontralos ile pro}',rama serão lirnuulos em tonlormitlade lom a I

Ii*tieral n , 11.107/2003 t* lom o l\*u\‘to lederal n . h.017/2007 e telebrados

meiliante ilis{>ensa de lirita<,ao, nos termos do Iiuiso \\\'i do .\rt. 24 da l.el

Federal n". 8.(>00/9^.

^9.0. Os eontratos de [noj^rama «.elebrados pedo Consón io |x>dtMáo eslatx*k\t>r a

transtiMõix i<i total ou panial de emaiy,os, servx,os, pessoal ou ile Ixms

luvessarios a eonlinuidade dos serv i(,os iontralados.

\9.7. Sio Oáusulas m^eessanas do Contrato de Pro^>rama celebrado pelo

C. O\U. IM'' as ijue estalH‘U*c,am;

I. o objeto, a área i‘ o pra/o da deky,ac,ac> dos ser\ ic,os públicos conlratadc>s,

im lusive a amtralada lom transterência total c>u parcial de i'marp,os, servie;t>s,

pessoal e txms i'ssem iais a i imtinuidade dos scnv imis;

o modo, a lorma as condK,(’»*‘» [>restai;ao dos ser\ icos;

os critérios, indicadores, e parâmetros definidores da quahdack* dos

servK,os;

l\'. os diiiMtos, ^^irantias e obri}>asoes das part<'s, im Insive' os relacionados «is

prevlsí\cMs lusessidades de liiluras alterai^(x*s e expansões dos ser\ i<;os;

as penalidades em dcvorrêiicia ck* lallas apuracias ou inadimplência, bem

conu> a sua forma de apli» a<,ao:

V.

\ I. i>s casos de e\tiiu,ao do contr<ito;

\ÍT. a re}»ulamentai,ao sot>rc‘ os bens rt'versiveis na hipótese de extinção;

U
7
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\ III. .1 obri}^,tüork»il<KÍo, a lorm.i o .1 [UMÍoili^ íilailt' da pu‘sUu,ao di* u>nlas do

C onson i(.> ou tle oulro prostador dos sorvli,()s, no ipio s(' rolon' a proslai,ao dos

sor\ i^os por ,pi*stao assoí iada do sor\ i(;o puhlioo;

l\. .1 ptu iodii idado i otiloi ino a ijuai os sorvu,os sorao f is( all/ados;

\. loro o o íiiodo aiiop,avol do soliu.ao das lontrov õrsi.is lontratuais.o

».8. \o caso do a prt‘stavao do soía i^;os sor oporatia por Iranstorõiu ia U>tal ou

{larcial do om<uy,os, sorvidos, possoal o hons ossoiuiais a uuitiruiii.ladt‘ lios

sorv idos Iranslondos, laiuhóin sorao nocossánas as clausulas tiuo oslaI>oK\am:

I. os onoarp,os Iranslondos o a rospons.íbilidado subsidiaria da oiUidado ijiu*
os transfonu;

íl. as p(Mialidados no caso do inadimplónua om
Ira nstiMÍdos;

roIa^ao aos om aiyos

III. o inonuMUo do Iranslorõm ia dos sor\ ii;os v i»s tlo\oros rolativos a sua

lontiniiidado;

I\'. a mdica^ao do qiu^in arcara com oónus os passivos do (vssoal tnínsloriilo;i*

\ . a idontifi<a^ao dos bons quo torao aponas a sua yostao o .ulminislracao

Iranstoritlas o o pn\o tios quo sojam t'toli\amonto alionatlos ao proslador dos

soía it,os. im lusivo quamio t>sU’ for o Ctmstuvio;

O
\’I. t> prototIunonUi [\ua o lo\aniamonio, tadaslrt> o avaliat.ao tios Ixmis

rovorsivois quo \ ít'rom a sor anu>rli/atlos iiu‘tlianlo rtvoilas tit' larifas, laxas

outras omoryontos da prostat,ao tios sor\ ít<»s.

ou

(X bons \incuiatios aos ser\it,os publkos sorao di' propriodatio da

Administr.icao Dinda tio Município t onlrafanlo, sontio ontMados por diroitos tio

o\plorat.áo qiu' st*rao oxoix idos jndo proslatioi tit>s soía it,os polo poriodo oni

quo viyorar o contralt) do pro)’i *nn<i.

^9.10. O (ontrato lii' prop.rama podora auUuizar o COMIJPI'. a omitir

doiumontos vio tobraut^a t‘ a o\ortt‘r alivítiatlos tio arnuati.ít,ao ilt‘ taxas, tio

tarifas o prc\os púbÜt tis polos si'rv ii,t>s púldicos proslados pido Consortio

t^tn- osto tiolop,atios.

ou

/, ti\m í
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l. '\,is opeicKOfs df nvdílo iontratfUJ«ís pelo [iresl.ulor dos sorvii.os p.ir«í

íinx^slimentos nos si‘rvii,os pühlivos ilever-se-a mdaai o ijua!)lo idrr<‘spoiulo

aos S(’i\ ivos de eiuia titular, para íins lie eontal>ilizai,ao e ^ontroU*.

12. As leieitas liituras tta preslai,ao di> sorvi»;os poderão ser entrej;ues íonu>

pap,amenti» t)U eomo ,parantia tle opera^O(‘s de eredito ou tinaiueiras par

e\tH iK,ao dos itu estínuMitos previstos no lontrato.

a i\

LV A e\lint.ao ilo i ontrato de proj\rama dependera do prév io pap,amento das

indt‘ni/aé<H’S evenlualmente di*\idas, espis lalmente

txonomieltlade e a viabilidade da presta^ao ilos servidos p»'lo (●*ri‘stador, por

ra/.ót's de eeonomia de esvaia ou de esu^pv».

das ri‘ferentes a

I I. O vontrati> de prvjjyama eontinuará \ ie.enie nos < .jsos de:

o titular sv‘ 0‘tirar vlo Consorcio ou da };t'stao assoí lada. i*

ser aprovada a e\linv,ao do Consorao.

( I AUSULAQUADKAC.Í SiMA - I)(H ()M RAIO 1)1 UA I I IO

40.1. t.) contrato vie rateio sera lormali/atlo em cada e\ei\Kio finameirt^

(íbservado o ()i\anu*nto Anual vlo C onsórcio .ipmv ailo pela .\ssend>leia Oeral.

40.2. ()(ontrato de rateio devera, obri);atoriamenle, conU‘r:

a) a v|ualiticacao do C( All-P!- e tio ente lonson iatlo;

b) o ol>jt‘lo V a linalitlade do rateio;

c) a prev isao didalhatia das despes.is tie i usteio, vedatla a iiu liisao ib' ili*spesa
p,enérita;

d) a torma, as condu,oes e a d.da tie tlesemln)lso tit‘ cada parcela do tusteio

pelo t*nte ctuistirt iatlo;

i‘) <is [>enalitl<KÍt‘s em tli*t ontuu ia tli' f.dtas apui.ulas ou inailimpléncia, lx*m

como a sua íorma de apiu at,áo;

L
/
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I) a \ ilo conirato ilt* r<ili*io, qui* nao superior ao tk* vigência Jas

liota^oos que o suporiam, lom e\cc\ao lios que tenham por ohjelo

e\i luslvamenk' projetos u>nsisti*ntes em programas e acóes <onli'mp!ailos em

phino plurianu<ii;

g) a indlCíicao d.is ilotacoes oi\anu'nlárias do ente consoroado que garante

cumprimento rto lontrato lie rateio;

o

h) os direitos ohiigacoi's das parles;

I) a garantia lic^ íiireito do e\eri icio de tissali/acao tia e\t\ uca(> tÍo contrato ik'

rateio pelas parles, fielos entes nmsorciados, pelos orgaos ite controle interno e
('\lerno;

o direito do Consórc io e dos (mUos conson nulos, isolados ou i onjuntamenle,

como parles legítimas, cie t*\igir o lumpnnuMdo das obrigai,ot‘s previstas

i ontr.ito de rateio, d(‘sik* ipie adímplentes iom suas ohrigacot‘s;

j)

no

40.k A definição dos \alorc‘s constantes para o Lontrato de Rateio olH*dcHerá o

critério populacional de cada munic ipio

U). l. As ctmiribuicoes do conirato de rateio podem ser atu.ili/.utas anualmente,

mediante nu isao lio i usteio c* dos cãkulos, ou apluacao do indice de

aluali/.icão anual do Indue Nacional dc* Pn\c>s ao Consumidor - INPC,

ik Lilado pelo Instituto Nac ional de Geogralia e kslatislii.i - IRGI', ou de outro

indicv cjue \ ier subslilui-lo, apos prev ia aprovacaci da .\ssemblc*ia Cjoral.

c <

r
10.5. Lom o ob)c’tívo dc* permitir o atiMuiimento da I.ei Complementar n".

101/00, o LC^MUOlí dc*ve tornecer .is informações necessárias para cjue sejam
c onsolidadas. nas c ontas dos c*ntes c onsori i.ulos, tcxlas as despesas rt'ali/adas

com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma cpie

possam ser conlabili/adas nas contas dc* cad.i ente da I culeracáo na

conformidade dos elc*menlos chomunicos c' das ati\idadc‘S ou projcMos
atcmdidos.

( .vmXiK) !\

C lAUSUIA QUADKAÍ.I SIMA PKI;\!I IKA - DO USO DOS lU NS í DOS

Si K\ IC<

n.i. Ri*speiladas as respectivas li‘disl,iccu's ●tri|>ais, cada Munkipic»

t-1 ■iyW V-
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«íssoclíUlü poJi' lokKar à Jisposi^íU» ilo Comsúr lo bons de seu proprio

p<itrinu)nio e os servidos de sua [>rópri.i adminislra^ao para uso comum, de

acordo com a ri'j’ulamen!.u,ao i.pu' lor ajustatla umi os u)nsoi\ i.ulos,

respondiMidti o C C )\11 Ff pt^lji manuletu;ao v consi*r \ ac ao dos reúuidos lx*ns.

11.2. L')s Ivns patrimoniais ledidos ou disponibilizados ao C. ()ML FF alraves ile

lernu's de cessão ile uso. pi‘los \1unu ipios assoí iailos, nào st‘iao incorporados.

im'smo que lemporariameiUe, ao jiatnmõnio do Consórcio, salvo nos casos de

do«icao.

C AFirCIOMI

( 1 AÜSLI A QU.VUR.U.I SIM.A .SI CiUNDA- DAS l)ISI’( )SI(,()I S H.NA1S

I2.1.l'ar«i constxucao dos objetivt»s [^revistos

esl»ilx‘K\ itlo íjue:

nesle inslrumenlo, t u a

l. devera ser pubíu.ulo anualmente um relatório j't'ial das atividades do
Consórv lo;

II. é vetiado ao CO\U, FF envolver-se em assuntos <>stranhos aos seus

ob)eti\ os:

III. no término do mandato dos Freteitos na j^estao munuifxd, a eleicao do
éonselho Diretor e do Conselho Fistai do C onsoruo dar-se-a em Assembleia

CÀ'ral I xtraordinaria dos I’reteitos Fli‘itos, u>nviHada para a primeira se}’umla-

teira do mós de levereiro do ano da posst' dos i*leitos, pelo I^reteilo siuvssor do

Diretor l’residente anterior, o qual Fresidirá o processo eleitoral;

O

I\’. umsidc’rar-s('-ao subst ritorc's do Frotocolo de lntencot‘s, se UY,almenti’

manitestariMU interi‘ssc*. todos os Municípios criados através

dc'smembramentc' ou de tusao de qu.nsquer dos enU*s iiumu ionados nesle

instru monto:

de

\ . \ ratítiia(.ao do Frotocolc) de Intenções pt*los nuMiibros c|ualiticados nc>

pivàmbulc», cjuandi' rcsdi/ad.» apc»s .2 (dc>is) anos da subscncào. dependerá dc*

homoloj;acao da .\ssc*mbli'ia j»i‘ral, c|ue oL^>r.rfirá o procculimento de vot.icao

pri'v isto lu^ste Protocolo cie lntencoc*s^^^^'""
L
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42.2. ,\s ivur^iors (.Io COMUri'; Jevcrao ser tvali/.ailas na sua sede, em

cjuaisquer dns niiini(.j|uos lonsoaíados, ou, excepuonalmente, em kxal

daerso, desij;nado pelo ! )itelor riesídenti* ou pela AssemhU’ia Geral.

42."^. () Direlot i^residimle do GX^MLIM' e o Seirelario I xixiitlw) serão

responSíUeis indiv. u.lualmente por sua j’eslao perante a Assemhleia Gi*ral e

órj*aos tte controlo.

42.4. (K niiMiihros di' CXAUdd’ e o Sivretario I xixutivo nao res[)t>ndeiáo

solidaria ou sulisidiananiente pelas (4>ri)»ai,oes assumiilas pelo Q4ML'ri: ou

por danos a terceiros divon\‘nU‘s dos atos de j»estao, saUo na (uatica de atos

ihutos, pralii ados com culp.i ou doío, na lorma da lei.

42.5. Os ser\ idores juiblicos letlidos ao CXAIUI’1-, de acordo toni as ali\ ídattes

desiMUpenhadas e no período que estiu*rem a dispt>sj(,ao, poderão recelx*r

Gratilica(,ao de .\poio ao Consorcio (G.\C ), em laixas estabelecidas no .\nexo 1

deste 1’rotocolo di* Intenmies, iabemlo ao Rejpmenlo Interno do CO\U Pl’

tixacao de norimis ».omplemenlari‘s sobre a quanliluat,ai> das )*ratiticaxões a

serem coiuedidasem «.atlat.iso.

42.6. IVrcebid.i a G.\C. por de/ ou mais anos Ininterruptos pelo i’mpi‘ep,ado, a

mi*sma será incorporada .los vemimentos, mesmo na hipótese di‘ reversão ao

iaiy,o i*li'ti\o anterior.

42.7. l-.ste Protocolo de intenções e eventuais altera^oi-s devi‘rao ser publicados

pt4os municípios, ein veuulo olicíal de lomunicacao determinado pi*r

Ri‘soliu,áo ila -\ssembleia Geral, em ati'ndimento ao disposto no 5' ilo art. 4”

da Pei l edeial n. ’ 11.107/200.5.

42.8. Os casos omissos, observailas as exip.énuas Ityais, serão rvsolvidos em

.XssiMiibleia Geral e, em caso de ser impossível a reunião a tempo, caberá ao

Diridor Pi-esidente iesol\è-los ”ad ivleoMuIum" da \ssembleia Gmal.

42.0. C') loro da Cornaria de Morixio, l-stado do Pernambruo, sera o lompelenle

para dirimir quaisquer queslò<*s decorrentes deste Piikin olo de Intenções.

f\loriMio-PI:, IO dl' maii.o de 2015.

‘U
\yA/

"K.ADOS DA 1N(,A/I IRAMUN4GIP Dl .()
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